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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA       VARA CÍVEL DA 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ 

 

 

 

 

GRERJ Nº: 31534606155-41 

 

 

 

            CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENGENHEIRO 

HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO, condomínio de edifício, 

devidamente cadastrado no CNPJ nº 68.782.093/0001-97, estabelecido 

na Rua Leopoldo, nº 637, Andaraí. Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.541-

170, neste ato representado pela Síndica ALESSANDRA DA SILVA 

GARRIDO, brasileira, corretora de imóveis, solteira, inscrita no RG 

nº 09162499-9 DETRAN/RJ e CPF nº 016.645.117-76, residente e 

domiciliada na Rua Leopoldo, nº 637, apt. 704. Andaraí/RJ CEP: 

20.541-170. Endereço eletrônico: silvagarrido6@gmail.com. Tel: (21) 

96580-9596, vem através de sua advogada, respeitosamente à douta 

presença de Vossa Excelência com fulcro na legislação brasileira e 

Constituição Federal, propor a presente 

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

(COTAS CONDOMINIAIS) 

 

em face de  

RENATO SOUZA MARTINS, brasileiro, inscrito no CPF nº 

028.168.917-20, residente e domiciliado na Rua Leopoldo, nº 637, apt. 

806, Andaraí, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20541-170, pelas razões de 

fato e de Direito expostas e para os fins adiante requeridos. 
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DO QUADRO FÁTICO JURÍDICO 

 

 

Conforme se verifica da certidão de ônus reais anexa, o 

executado é proprietário da unidade nº 806, do imóvel constituído pelo 

Condomínio do Edifício Engenheiro Henrique Silva de Araújo, 

localizado na Rua Leopoldo, n° 637, Andaraí, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

20.541-170, e está devidamente registrado no cartório do 10º Ofício 

de Registro de Imóveis do Estado do Rio de Janeiro, sob a matrícula 

nº 16.177. 

 

Acontece que o Executado se encontra inadimplente com 

suas obrigações mensais do período compreendido entre 

SETEMBRO DE 2018 a MAIO DE 2022 (exceção do mês 03/2019 

que está pago) conforme boletos anexos, o que vem causando grande 

prejuízo ao Condomínio Exequente. 

 

 Que a soma do débito atualizado do imóvel até a presente 

data é de R$ 29.284,02, já acrescido de juros, correção e multa de 2%, 

conforme planilha anexa.  

 

Devido a vasta inadimplência, impõe-se a propositura da 

presente ação para condenar o Executado ao pagamento das cotas em 

aberto até a sua integral satisfação do principal, bem como das taxas 

condominiais que vencerem no curso desta ação, acrescidos das 

penalidades peculiares. 

 

Por previsão legal dos artigos 12 da Lei 4.591/64 e 1.315 do 

Código Civil, todos os condôminos estão obrigados a concorrer para 
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as despesas de conservação e manutenção do condomínio, devendo, 

consequentemente, pagar as cotas condominiais.  

 

“O Art. 12. Cada condômino concorrerá nas despesas do 

condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na 

Convenção, a quota-parte que lhe couber em rateio.” 

 

“Art. 1.315. O condômino é obrigado, na proporção de sua 

parte, a concorrer para as despesas de conservação ou 

divisão da coisa, e a suportar os ônus a que estiver sujeita.”  

 

Que apesar das tentativas de cobrança administrativa, todas 

restaram infrutíferas, não restando alternativa ao Exequente senão a 

propositura da presente demanda judicial para pagamento do 

principal, acrescidos das penalidades inscritas na Convenção 

Condominial e Regimento Interno, ora anexado, além de custas, 

despesas processuais e verba honorária a ser fixada por este D. Juízo. 

 

É de suma importância frisar que a presente execução possui 

como fundamento o disposto no inciso X do art. 784 do CPC de 2015, 

o qual atribui à cota condominial a natureza de título executivo 

extrajudicial, conforme transcrito abaixo:  

 

“Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais:  

X - o crédito referente às contribuições ordinárias ou 

extraordinárias de condomínio edilício, previstas na 

respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral, 

desde que documentalmente comprovadas.”  





__________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________4 

 

 Neste diapasão, conforme expresso no Código Civil de 

2015, precisamente em seus artigos 1.334, inciso I, bem como 1.336, 

inciso I e §1º, o condômino tem o dever de contribuir com as despesas 

do condomínio, vejamos: 

 

“Art. 1.334. Além das cláusulas referidas no art. 1.332 e das 

que os interessados houverem por bem estipular, a 

convenção determinará: I - a quota proporcional e o modo 

de pagamento das contribuições dos condôminos para 

atender às despesas ordinárias e extraordinárias do 

condomínio;” 

 

“Art. 1.336. São deveres do condômino: I - Contribuir para 

as despesas do condomínio na proporção das suas frações 

ideais, salvo disposição em contrário na convenção; (...) §1º. 

O condômino que não pagar a sua contribuição ficará 

sujeito aos juros moratórios convencionados ou, não sendo 

previstos, os de um por cento ao mês e multa de até dois por 

cento sobre o débito.” 

 

 De fato, Exa., o art. 771, parágrafo único do CPC prevê a 

aplicabilidade subsidiária das disposições do processo de 

conhecimento e cumprimento de sentença na execução por título 

executivo extrajudicial.  

 

Assim, indiscutível é a possibilidade de aplicação do art. 

323 do CPC, o qual permite, no caso de prestações periódicas, a 
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inclusão na condenação das prestações vencidas no curso do processo, 

ou seja, as chamadas cotas vincendas. Senão vejamos:  

 

“Art. 323. Na ação que tiver por objeto cumprimento de 

obrigação em prestações sucessivas, essas serão 

consideradas incluídas no pedido, independentemente de 

declaração expressa do autor, e serão incluídas na 

condenação, enquanto durar a obrigação, se o devedor, no 

curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las.” 

 

Dessa forma, conclui-se que as cotas condominiais que 

vencerem durante o curso da presente demanda estarão revestidas de 

certeza, liquidez e exigibilidade, preenchendo todos os requisitos 

legais previsto no art. 783, CPC.  

 

Vale destacar que tal entendimento prestigia, ainda, os 

princípios da efetividade, celeridade e economia processual, evitando 

o ajuizamento de novas execuções, fundadas na mesma relação de 

direito.  

 

Que é possível verificar o posicionamento do Superior 

Tribunal de Justiça que admite a inserção das cotas vincendas na 

demanda em curso conforme se nota abaixo: 

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL - COBRANÇA DE COTAS 

CONDOMINIAIS - DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA 





__________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________6 

 

INICIAL DE MODO A EXCLUIR O PEDIDO DE COTAS 

VINCENDAS - INSURGÊNCIA – ARTIGO 784, INCISO 

X DO NCPC - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL 

– CONTRIBUIÇÕES ORDINÁRIAS OU 

EXTRAORDINÁRIAS DE CONDOMÍNIO EDILÍCIO - 

ART. 323 DO NCPC - PRESTAÇÕES SUCESSIVAS - 

INCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS NO 

CURSO DA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE 

CONHECIMENTO - ARTIGO 711, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO NCPC - APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DAS 

DISPOSIÇÕES QUE REGEM O PROCESSO DE 

CONHECIMENTO ÀS EXECUÇÕES – PRINCÍPIOS DA 

CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL - 

PRECEDENTES STJ - REFORMA DA DECISÃO 

PROVIMENTO DO RECURSO.” (0015120- 

88.2017.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1ª 

Ementa. Des(a). MARCELO LIMA BUHATEM - 

Julgamento: 16/05/2017 - VIGÉSIMA SEGUNDA 

CÂMARA CÍVEL). (grifamos)  

 

 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DÉBITO CONDOMINIAL. 

PRESTAÇÕES VINCENDAS. APLICAÇÃO DOS 

ARTIGOS 711 c/c 323 DO CPC/2015. POSSIBILIDADE 

DE INCLUSÃO DAS COTAS VENCIDAS E 

INADIMPLIDAS NO DECORRER DA DEMANDA, EM 

ATENDIMENTO AOS POSTULADOS DA 

CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. 
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PRECEDENTE CITADO: RECURSO ESPECIAL nº 

1643161 - DF DE RELATORIA DA MIN. MARIA 

ISABEL GALLOTTI. PROVIMENTO DO RECURSO.” 

(0005667- 69.2017.8.19.0000 - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 1ª Ementa. Des(a). MYRIAM 

MEDEIROS DA FONSECA COSTA - Julgamento: 

10/05/2017 - QUARTA CÂMARA CÍVEL). (grifamos)  

 

 Por fim, em atenção ao art. 798, II, alínea “c” do CPC, o 

qual determina que o Exequente indique os bens do Executado 

suscetíveis de penhora, em se tratando o presente caso de execução de 

cotas condominiais, obrigação propter rem, por certo, deverá o 

próprio imóvel responder pelos débitos aqui reclamados.  

 

Portanto, caso o Executado não efetue o pagamento do 

montante devido, no prazo de 3 (três) dias, indica o Exequente, desde 

já, o imóvel objeto desta lide para penhora.  

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, considerando a liquidez, certeza e 

exigibilidade dos títulos anexo, assim como a inadimplência do 

Executado frente ao Condomínio Exequente, requer-se a Vossa 

Excelência:  

 

1. A citação do Executado por AR, para que efetue o 

pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias, 

atualmente no montante de R$ 29.284,02 (vinte e 
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nove mil, duzentos e oitenta e quatro reais e dois 

centavos), já acrescido de juros, correção e multa de 

2% (dois por cento); 

 

2.  Caso o débito não seja satisfeito no prazo 

mencionado, seja julgado procedente o pedido para 

condenar o Executado ao pagamento do “quantum 

debeatur” acima referido, além das cotas 

condominiais vincendas, no curso da lide, conforme 

art. 323 do CPC, além das custas judiciais e 

honorários a serem fixados por este D. Juízo nos 

termos do art. 827, § 1º e § 2º do CPC, conforme 

exatamente disposto na lei, sendo deferida, de plano, 

a penhora de quantos bens bastarem para saldar o 

débito reclamado; 

 

3. Que Condomínio exequente não concorda com 

audiência de conciliação e /ou mediação; 

 

4. Por fim, que seja expedida a certidão comprobatória 

de ajuizamento da presente execução com a 

identificação das partes e valor da causa, para fins de 

averbação no Cartório de Registro Geral Imóveis 

competente, a fim de que torne indisponíveis 

quaisquer bens passíveis de penhora, antes mesmo de 

expedido o mandado de citação, como autorizado 

pelo art. 828, CPC; 
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5. Que o executado seja condenado nas custas 

processuais e honorários advocatícios em valor a ser 

arbitrado por V.Exa.; 

 

 

                O Condomínio exequente pretende provar o alegado por 

todos os meios de prova em Direito admitidas, em especial a 

documental. 

 

        Atribui-se à causa o valor de R$ 39.625,78 (trinta e nove 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e oito centavos) que 

perfaz no montante do principal, acrescido de juros, correção e multa 

de 2% (dois por cento) mais o montante de 12 (doze) prestações 

vincendas de R$ 617,78 (seiscentos e dezessete reais e setenta e oito 

centavos).  

 

              Para os fins do conhecimento do endereço da advogada é Rua 

Vereador Maurício de Sousa, nº 111. Engenhoca. Niterói/RJ. Tel: (21) 

99674-2178. Endereço eletrônico: elisefranca@hotmail.com. 

Requerendo, ainda que as publicações saiam em nome da advogada 

subscritora da inicial. 

 

Termos que pede deferimento.                                          

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2022. 

        Dra. ELISE DO CARMO FRANÇA 

OAB/RJ 128.505 

mailto:elisefranca@hotmail.com
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UNIDADES INADIMPLENTES

CONDOMINIO DO EDIF. ENG. HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO

12/05/2022 Pág: 1/2

Inadimplência até 12/05/2022 para contas emitidas e sub judice²

Mês: todos   Unidade: 806   Grupo/Classe: todas   Cobrança: todas      

Correção: TR     Multa: 2,00% do montante     Juros: 1,00% ao mês     Data Base: 12/05/2022     

Unidade Mês Ref Vencimento Valor Juros Multa Correção Proj. Rec.

806
Renato Souza Martins

749,1009/2018 10/09/2018 509,43 228,14 1,34Taxa de Condomínio 10,19

509,43 228,14 10,19 1,34 749,10Total 09/2018:

735,8001/2019 10/01/2019 514,66 209,50 1,35Taxa de Condomínio 10,29

514,66 209,50 10,29 1,35 735,80Total 01/2019:

730,4702/2019 10/02/2019 514,66 204,17 1,35Taxa de Condomínio 10,29

514,66 204,17 10,29 1,35 730,47Total 02/2019:

729,9704/2019 10/04/2019 521,55 196,62 1,37Taxa de Condomínio 10,43

521,55 196,62 10,43 1,37 729,97Total 04/2019:

714,1705/2019 10/05/2019 513,94 188,60 1,35Taxa de Condomínio 10,28

513,94 188,60 10,28 1,35 714,17Total 05/2019:

717,8206/2019 10/06/2019 520,46 185,59 1,36Taxa de Condomínio 10,41

520,46 185,59 10,41 1,36 717,82Total 06/2019:

712,6107/2019 10/07/2019 520,46 180,38 1,36Taxa de Condomínio 10,41

520,46 180,38 10,41 1,36 712,61Total 07/2019:

699,3408/2019 10/08/2019 514,66 173,04 1,35Taxa de Condomínio 10,29

514,66 173,04 10,29 1,35 699,34Total 08/2019:

752,9309/2019 10/09/2019 558,36 181,94 1,46Taxa de Condomínio 11,17

558,36 181,94 11,17 1,46 752,93Total 09/2019:

747,3310/2019 10/10/2019 558,36 176,34 1,46Taxa de Condomínio 11,17

558,36 176,34 11,17 1,46 747,33Total 10/2019:

760,8311/2019 10/11/2019 572,88 174,99 1,50Taxa de Condomínio 11,46

572,88 174,99 11,46 1,50 760,83Total 11/2019:

754,9412/2019 10/12/2019 572,76 169,22 1,50Taxa de Condomínio 11,46

572,76 169,22 11,46 1,50 754,94Total 12/2019:

745,9501/2020 10/01/2020 570,42 162,62 1,50Taxa de Condomínio 11,41

570,42 162,62 11,41 1,50 745,95Total 01/2020:

740,4102/2020 10/02/2020 570,71 156,79 1,50Taxa de Condomínio 11,41

570,71 156,79 11,41 1,50 740,41Total 02/2020:

734,8703/2020 10/03/2020 570,71 151,25 1,50Taxa de Condomínio 11,41

570,71 151,25 11,41 1,50 734,87Total 03/2020:

723,6404/2020 10/04/2020 566,55 144,28 1,48Taxa de Condomínio 11,33

566,55 144,28 11,33 1,48 723,64Total 04/2020:

733,7605/2020 10/05/2020 579,01 141,65 1,52Taxa de Condomínio 11,58

579,01 141,65 11,58 1,52 733,76Total 05/2020:

712,0406/2020 10/06/2020 566,51 132,72 1,48Taxa de Condomínio 11,33

566,51 132,72 11,33 1,48 712,04Total 06/2020:

708,3707/2020 10/07/2020 568,12 127,40 1,49Taxa de Condomínio 11,36

568,12 127,40 11,36 1,49 708,37Total 07/2020:

702,4908/2020 10/08/2020 568,12 121,52 1,49Taxa de Condomínio 11,36

568,12 121,52 11,36 1,49 702,49Total 08/2020:

723,9009/2020 10/09/2020 590,38 120,16 1,55Taxa de Condomínio 11,81

590,38 120,16 11,81 1,55 723,90Total 09/2020:

780,6710/2020 10/10/2020 641,93 124,22 1,68Taxa de Condomínio 12,84

641,93 124,22 12,84 1,68 780,67Total 10/2020:

760,9511/2020 10/11/2020 631,10 115,58 1,65Taxa de Condomínio 12,62

631,10 115,58 12,62 1,65 760,95Total 11/2020:

754,6312/2020 10/12/2020 631,10 109,26 1,65Taxa de Condomínio 12,62

631,10 109,26 12,62 1,65 754,63Total 12/2020:

757,9201/2021 10/01/2021 639,38 104,07 1,68Taxa de Condomínio 12,79

639,38 104,07 12,79 1,68 757,92Total 01/2021:

740,6302/2021 10/02/2021 630,31 96,06 1,65Taxa de Condomínio 12,61

630,31 96,06 12,61 1,65 740,63Total 02/2021:

744,1203/2021 10/03/2021 638,37 91,31 1,67Taxa de Condomínio 12,77

638,37 91,31 12,77 1,67 744,12Total 03/2021:

733,8804/2021 10/04/2021 635,24 84,28 1,66Taxa de Condomínio 12,70

635,24 84,28 12,70 1,66 733,88Total 04/2021:

726,3505/2021 10/05/2021 634,22 77,79 1,66Taxa de Condomínio 12,68

634,22 77,79 12,68 1,66 726,35Total 05/2021:

673,6806/2021 10/06/2021 593,59 66,66 1,56Taxa de Condomínio 11,87

593,59 66,66 11,87 1,56 673,68Total 06/2021:

719,2407/2021 10/07/2021 639,38 65,39 1,68Taxa de Condomínio 12,79

639,38 65,39 12,79 1,68 719,24Total 07/2021:

676,5608/2021 10/08/2021 607,04 55,79 1,59Taxa de Condomínio 12,14

607,04 55,79 12,14 1,59 676,56Total 08/2021:

661,1309/2021 10/09/2021 598,75 48,83 1,57Taxa de Condomínio 11,98

598,75 48,83 11,98 1,57 661,13Total 09/2021:

655,1210/2021 10/10/2021 598,75 42,82 1,57Taxa de Condomínio 11,98

Condomínio21 Flex (SQL Server)  - Group Software - 45.19/2.6.46.18
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CONDOMINIO DO EDIF. ENG. HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO

12/05/2022 Pág: 2/2

Inadimplência até 12/05/2022 para contas emitidas e sub judice²

Mês: todos   Unidade: 806   Grupo/Classe: todas   Cobrança: todas      

Correção: TR     Multa: 2,00% do montante     Juros: 1,00% ao mês     Data Base: 12/05/2022     

Unidade Mês Ref Vencimento Valor Juros Multa Correção Proj. Rec.

598,75 42,82 11,98 1,57 655,12Total 10/2021:

643,7711/2021 10/11/2021 594,00 36,33 1,56Taxa de Condomínio 11,88

594,00 36,33 11,88 1,56 643,77Total 11/2021:

647,3712/2021 10/12/2021 602,90 30,83 1,58Taxa de Condomínio 12,06

602,90 30,83 12,06 1,58 647,37Total 12/2021:

640,8201/2022 10/01/2022 602,90 24,57 1,29Taxa de Condomínio 12,06

602,90 24,57 12,06 1,29 640,82Total 01/2022:

20,6902/2022 10/03/2022 19,84 0,42 0,03Multa e Juros 0,40
32,3202/2022 10/03/2022 31,00 0,65 0,05Taxa Extra 0,62

210,4902/2022 10/03/2022 201,89 4,25 0,31Cedae / Aguas do Rio - Rateio 4,04
462,3302/2022 10/03/2022 443,45 9,33 0,68Taxa de Condomínio 8,87

696,18 14,65 13,93 1,07 725,83Total 02/2022:

32,3203/2022 10/03/2022 31,00 0,65 0,05Cota Extraordinária 0,62
148,3203/2022 10/03/2022 142,26 2,99 0,22Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,85
462,3303/2022 10/03/2022 443,45 9,33 0,68Taxa de Condomínio 8,87

616,71 12,97 12,34 0,95 642,97Total 03/2022:

31,9704/2022 10/04/2022 31,00 0,33 0,02Cota Extraordinária 0,62
147,8104/2022 10/04/2022 143,33 1,53 0,08Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,87
457,3004/2022 10/04/2022 443,45 4,73 0,25Taxa de Condomínio 8,87

617,78 6,59 12,36 0,35 637,08Total 04/2022:

31,6405/2022 10/05/2022 31,00 0,02 0,00Cota Extraordinária 0,62
146,3005/2022 10/05/2022 143,33 0,10 0,00Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,87
452,6205/2022 10/05/2022 443,45 0,30 0,00Taxa de Condomínio 8,87

617,78 0,42 12,36 0,00 630,56Total 05/2022:

4.735,34 480,23 58,3324.010,12 29.284,02Total '806':

Total: 24.010,12 4.735,34 480,23 58,33 29.284,02

Classe de Conta Total Lançado Total Projetado

Cedae / Aguas do Rio - Rateio 630,81 652,92

Cota Extraordinária 93,00 95,93

Multa e Juros 19,84 20,69

Taxa de Condomínio 23.235,47 28.482,16

Taxa Extra 31,00 32,32

24.010,12 29.284,02

Condomínio21 Flex (SQL Server)  - Group Software - 45.19/2.6.46.18





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  05/2019                                                                   352,13
F. de Reserva   05/2019                                                                    44,62
Agua/Esgoto     05/2019                                                                   117,19

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/05/2019 Normal  R$ 513,94 
 Após 10/05/2019 Multa 2,00% R$ 10,28 Mensal
 Após 10/05/2019 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

 Até 10/05/2019 Normal  R$ 513,94 
 Após 10/05/2019 Multa 2,00% R$ 10,28 Mensal
 Após 10/05/2019 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/05/2019

10/05/2019

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1047243

1047243

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

42297.13807 00058.185034 01047.243629 1 78850000051394

01047243-6

01047243-6

513,94

513,94

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

13800/00581850-3

13800/00581850-3

DM N

1 R$

R$1

DM N

24/04/2019 15/04/2019

15/04/201924/04/2019

422-7

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/05/2019

10/05/2019

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 28B7D0D8-E325-4766-9BC6-A81BB17C6D80

UID Rec: 28B7D0D8-E325-4766-9BC6-A81BB17C6D80

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  06/2019                                                                   352,13
F. de Reserva   06/2019                                                                    44,62
Agua/Esgoto     06/2019                                                                   123,71

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/06/2019 Normal  R$ 520,46 
 Após 10/06/2019 Multa 2,00% R$ 10,41 Mensal
 Após 10/06/2019 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

 Até 10/06/2019 Normal  R$ 520,46 
 Após 10/06/2019 Multa 2,00% R$ 10,41 Mensal
 Após 10/06/2019 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/06/2019

10/06/2019

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1054323

1054323

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

42297.13807 00058.185034 01054.323629 4 79160000052046

01054323-6

01054323-6

520,46

520,46

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

13800/00581850-3

13800/00581850-3

DM N

1 R$

R$1

DM N

21/05/2019 21/05/2019

21/05/201921/05/2019

422-7

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/06/2019

10/06/2019

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 8FF3EB28-922F-4B65-A644-47CD3FB66234

UID Rec: 8FF3EB28-922F-4B65-A644-47CD3FB66234

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  07/2019                                                                   352,13
F. de Reserva   07/2019                                                                    44,62
Agua/Esgoto     07/2019                                                                   123,71

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/07/2019 Normal  R$ 520,46 
 Após 10/07/2019 Multa 2,00% R$ 10,41 Mensal
 Após 10/07/2019 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

 Até 10/07/2019 Normal  R$ 520,46 
 Após 10/07/2019 Multa 2,00% R$ 10,41 Mensal
 Após 10/07/2019 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/07/2019

10/07/2019

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1060631

1060631

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

42297.13807 00058.185034 01060.631924 4 79460000052046

01060631-9

01060631-9

520,46

520,46

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

13800/00581850-3

13800/00581850-3

DM N

1 R$

R$1

DM N

24/06/2019 24/06/2019

24/06/201924/06/2019

422-7

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/07/2019

10/07/2019

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 7AEA06C4-9E95-443E-8F17-B47A2E093234

UID Rec: 7AEA06C4-9E95-443E-8F17-B47A2E093234

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  08/2019                                                                   397,45
Agua/Esgoto     08/2019                                                                   117,21

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/08/2019 Normal  R$ 514,66 
 Após 10/08/2019 Multa 2,00% R$ 10,29 Mensal
 Após 12/08/2019 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

 Até 10/08/2019 Normal  R$ 514,66 
 Após 10/08/2019 Multa 2,00% R$ 10,29 Mensal
 Após 12/08/2019 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/08/2019

10/08/2019

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1065302

1065302

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

42297.13807 00058.185034 01065.302323 4 79770000051466

01065302-3

01065302-3

514,66

514,66

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

13800/00581850-3

13800/00581850-3

DM N

1 R$

R$1

DM N

24/07/2019 24/07/2019

24/07/201924/07/2019

422-7

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/08/2019

10/08/2019

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 7B164287-1BD8-43D2-927D-8392EF6E9D2A

UID Rec: 7B164287-1BD8-43D2-927D-8392EF6E9D2A

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  09/2019                                                                   443,45
Agua/Esgoto     09/2019                                                                   114,91

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/09/2019 Normal  R$ 558,36 
 Após 10/09/2019 Multa 2,00% R$ 11,17 Mensal
 Após 10/09/2019 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

 Até 10/09/2019 Normal  R$ 558,36 
 Após 10/09/2019 Multa 2,00% R$ 11,17 Mensal
 Após 10/09/2019 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/09/2019

10/09/2019

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1070294

1070294

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

42297.13807 00058.185034 01070.294622 2 80080000055836

01070294-6

01070294-6

558,36

558,36

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

13800/00581850-3

13800/00581850-3

DM N

1 R$

R$1

DM N

22/08/2019 22/08/2019

22/08/201922/08/2019

422-7

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/09/2019

10/09/2019

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: DB395B30-6F63-4856-8E36-D7838346BBF4

UID Rec: DB395B30-6F63-4856-8E36-D7838346BBF4

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  09/2018                                                                   357,84
F. de Reserva   09/2018                                                                    44,62
Agua/Esgoto     09/2018                                                                   106,97

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/09/2018 Normal  R$ 509,43 
 Após 10/09/2018 Multa 2,00% R$ 10,19 Mensal
 Após 10/09/2018 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

 Até 10/09/2018 Normal  R$ 509,43 
 Após 10/09/2018 Multa 2,00% R$ 10,19 Mensal
 Após 10/09/2018 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/09/2018

10/09/2018

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1000675

1000675

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.11828 00675.145015 12222.121076 2 76430000050943

18/200675-1

18/200675-1

509,43

509,43

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

20/08/2018 20/08/2018

20/08/201820/08/2018

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/09/2018

10/09/2018

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 7F0A0917-53C5-4836-ACBE-1D43DE14A43B

UID Rec: 7F0A0917-53C5-4836-ACBE-1D43DE14A43B

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  01/2019                                                                   357,84
F. de Reserva   01/2019                                                                    44,62
Agua/Esgoto     01/2019                                                                   112,20

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/01/2019 Normal  R$ 514,66 
 Após 10/01/2019 Multa 2,00% R$ 10,29 Mensal
 Após 10/01/2019 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

 Até 10/01/2019 Normal  R$ 514,66 
 Após 10/01/2019 Multa 2,00% R$ 10,29 Mensal
 Após 10/01/2019 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/01/2019

10/01/2019

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1026623

1026623

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.11927 26623.345019 12222.121001 4 77650000051466

19/226623-3

19/226623-3

514,66

514,66

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

26/12/2018 26/12/2018

26/12/201826/12/2018

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/01/2019

10/01/2019

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: CBAE3C51-A2C9-4FDD-8A6D-1FF82E3350A9

UID Rec: CBAE3C51-A2C9-4FDD-8A6D-1FF82E3350A9

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  02/2019                                                                   357,84
F. de Reserva   02/2019                                                                    44,62
Agua/Esgoto     02/2019                                                                   112,20

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/02/2019 Normal  R$ 514,66 
 Após 10/02/2019 Multa 2,00% R$ 10,29 Mensal
 Após 11/02/2019 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

 Até 10/02/2019 Normal  R$ 514,66 
 Após 10/02/2019 Multa 2,00% R$ 10,29 Mensal
 Após 11/02/2019 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/02/2019

10/02/2019

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1032432

1032432

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.11927 32432.245010 12222.121076 1 77960000051466

19/232432-2

19/232432-2

514,66

514,66

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

22/01/2019 22/01/2019

22/01/201922/01/2019

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/02/2019

10/02/2019

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 01E0896D-F38B-41F2-8AB1-4A1A6C77D8F8

UID Rec: 01E0896D-F38B-41F2-8AB1-4A1A6C77D8F8

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  04/2019                                                                   357,84
F. de Reserva   04/2019                                                                    44,62
Agua/Esgoto     04/2019                                                                   119,09

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/04/2019 Normal  R$ 521,55 
 Após 10/04/2019 Multa 2,00% R$ 10,43 Mensal
 Após 10/04/2019 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

 Até 10/04/2019 Normal  R$ 521,55 
 Após 10/04/2019 Multa 2,00% R$ 10,43 Mensal
 Após 10/04/2019 Juros 0,03% R$ 0,17 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/04/2019

10/04/2019

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1043395

1043395

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.11927 43395.445018 12222.121092 5 78550000052155

19/243395-4

19/243395-4

521,55

521,55

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

27/03/2019 27/03/2019

27/03/201927/03/2019

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/04/2019

10/04/2019

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 22F023D6-EA7E-46EE-AE03-B82A8BF63A69

UID Rec: 22F023D6-EA7E-46EE-AE03-B82A8BF63A69

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  10/2019                                                                   443,45
Agua/Esgoto     10/2019                                                                   114,91

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/10/2019 Normal  R$ 558,36 
 Após 10/10/2019 Multa 2,00% R$ 11,17 Mensal
 Após 10/10/2019 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

 Até 10/10/2019 Normal  R$ 558,36 
 Após 10/10/2019 Multa 2,00% R$ 11,17 Mensal
 Após 10/10/2019 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/10/2019

10/10/2019

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1076562

1076562

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.11927 76562.045013 12222.121084 3 80380000055836

19/276562-0

19/276562-0

558,36

558,36

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

27/09/2019 27/09/2019

27/09/201927/09/2019

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/10/2019

10/10/2019

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 83E4DF72-E736-480D-8C90-C57D4C97F115

UID Rec: 83E4DF72-E736-480D-8C90-C57D4C97F115

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  11/2019                                                                   443,45
Agua/Esgoto     11/2019                                                                   129,43

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/11/2019 Normal  R$ 572,88 
 Após 10/11/2019 Multa 2,00% R$ 11,46 Mensal
 Após 11/11/2019 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

 Até 10/11/2019 Normal  R$ 572,88 
 Após 10/11/2019 Multa 2,00% R$ 11,46 Mensal
 Após 11/11/2019 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/11/2019

10/11/2019

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1083530

1083530

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.11927 83530.045018 12222.121019 6 80690000057288

19/283530-0

19/283530-0

572,88

572,88

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

18/10/2019 18/10/2019

18/10/201918/10/2019

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/11/2019

10/11/2019

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: D433B487-02FD-4F22-9665-D23497983BC6

UID Rec: D433B487-02FD-4F22-9665-D23497983BC6

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  12/2019                                                                   443,45
Agua/Esgoto     12/2019                                                                   129,31

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/12/2019 Normal  R$ 572,76 
 Após 10/12/2019 Multa 2,00% R$ 11,46 Mensal
 Após 10/12/2019 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

 Até 10/12/2019 Normal  R$ 572,76 
 Após 10/12/2019 Multa 2,00% R$ 11,46 Mensal
 Após 10/12/2019 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/12/2019

10/12/2019

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1089673

1089673

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.11927 89673.345016 12222.121001 2 80990000057276

19/289673-3

19/289673-3

572,76

572,76

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

25/11/2019 25/11/2019

25/11/201925/11/2019

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/12/2019

10/12/2019

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 35BC0DC5-EE31-45F9-A830-39B07F8A70D4

UID Rec: 35BC0DC5-EE31-45F9-A830-39B07F8A70D4

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  01/2020                                                                   443,45
Agua/Esgoto     01/2020                                                                   126,97

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/01/2020 Normal  R$ 570,42 
 Após 10/01/2020 Multa 2,00% R$ 11,41 Mensal
 Após 10/01/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

 Até 10/01/2020 Normal  R$ 570,42 
 Após 10/01/2020 Multa 2,00% R$ 11,41 Mensal
 Após 10/01/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/01/2020

10/01/2020

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1095751

1095751

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12024 95751.945015 12222.121001 4 81300000057042

20/295751-9

20/295751-9

570,42

570,42

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

19/12/2019 19/12/2019

19/12/201919/12/2019

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/01/2020

10/01/2020

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 9EC84CFF-7F75-46A2-8ED8-0CF56BDC5B58

UID Rec: 9EC84CFF-7F75-46A2-8ED8-0CF56BDC5B58

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  02/2020                                                                   443,45
Agua/Esgoto     02/2020                                                                   127,26

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/02/2020 Normal  R$ 570,71 
 Após 10/02/2020 Multa 2,00% R$ 11,41 Mensal
 Após 10/02/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

 Até 10/02/2020 Normal  R$ 570,71 
 Após 10/02/2020 Multa 2,00% R$ 11,41 Mensal
 Após 10/02/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/02/2020

10/02/2020

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1101373

1101373

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12024 01373.145018 12222.121019 8 81610000057071

20/201373-1

20/201373-1

570,71

570,71

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

27/01/2020 27/01/2020

27/01/202027/01/2020

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/02/2020

10/02/2020

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 2BB59BFF-E232-4A20-89DA-28D5411E3F06

UID Rec: 2BB59BFF-E232-4A20-89DA-28D5411E3F06

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  03/2020                                                                   443,45
Agua/Esgoto     03/2020                                                                   127,26

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/03/2020 Normal  R$ 570,71 
 Após 10/03/2020 Multa 2,00% R$ 11,41 Mensal
 Após 10/03/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

 Até 10/03/2020 Normal  R$ 570,71 
 Após 10/03/2020 Multa 2,00% R$ 11,41 Mensal
 Após 10/03/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/03/2020

10/03/2020

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1103011

1103011

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12024 03011.345018 12222.121027 8 81900000057071

20/203011-3

20/203011-3

570,71

570,71

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

11/02/2020 11/02/2020

11/02/202011/02/2020

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/03/2020

10/03/2020

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 5783E3F0-B3D1-45A1-A1E7-2974CECCE7CD

UID Rec: 5783E3F0-B3D1-45A1-A1E7-2974CECCE7CD

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  04/2020                                                                   443,45
Agua/Esgoto     04/2020                                                                   123,10

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/04/2020 Normal  R$ 566,55 
 Após 10/04/2020 Multa 2,00% R$ 11,33 Mensal
 Após 10/04/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

 Até 10/04/2020 Normal  R$ 566,55 
 Após 10/04/2020 Multa 2,00% R$ 11,33 Mensal
 Após 10/04/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/04/2020

10/04/2020

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1108829

1108829

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12024 08829.445017 12222.121019 7 82210000056655

20/208829-4

20/208829-4

566,55

566,55

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

16/03/2020 16/03/2020

16/03/202016/03/2020

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/04/2020

10/04/2020

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 02B7AFD0-C275-4B72-ACCF-3B142784EE6A

UID Rec: 02B7AFD0-C275-4B72-ACCF-3B142784EE6A

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  05/2020                                                                   443,45
Agua/Esgoto     05/2020                                                                   135,56

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/05/2020 Normal  R$ 579,01 
 Após 10/05/2020 Multa 2,00% R$ 11,58 Mensal
 Após 11/05/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

 Até 10/05/2020 Normal  R$ 579,01 
 Após 10/05/2020 Multa 2,00% R$ 11,58 Mensal
 Após 11/05/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/05/2020

10/05/2020

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1113573

1113573

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12024 13573.045013 12222.121050 4 82510000057901

20/213573-0

20/213573-0

579,01

579,01

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

16/04/2020 16/04/2020

16/04/202016/04/2020

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/05/2020

10/05/2020

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 02D9F9C0-6B2D-4221-884B-380E9412BF7A

UID Rec: 02D9F9C0-6B2D-4221-884B-380E9412BF7A

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  06/2020                                                                   443,45
Agua/Esgoto     06/2020                                                                   123,06

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/06/2020 Normal  R$ 566,51 
 Após 10/06/2020 Multa 2,00% R$ 11,33 Mensal
 Após 10/06/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

 Até 10/06/2020 Normal  R$ 566,51 
 Após 10/06/2020 Multa 2,00% R$ 11,33 Mensal
 Após 10/06/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/06/2020

10/06/2020

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1120014

1120014

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12024 20014.045015 12222.121001 6 82820000056651

20/220014-0

20/220014-0

566,51

566,51

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

18/05/2020 18/05/2020

18/05/202018/05/2020

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/06/2020

10/06/2020

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 3968A63F-1604-45CA-B6B6-6CF5B18FC4D5

UID Rec: 3968A63F-1604-45CA-B6B6-6CF5B18FC4D5

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  07/2020                                                                   443,45
Agua/Esgoto     07/2020                                                                   124,67

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/07/2020 Normal  R$ 568,12 
 Após 10/07/2020 Multa 2,00% R$ 11,36 Mensal
 Após 10/07/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

 Até 10/07/2020 Normal  R$ 568,12 
 Após 10/07/2020 Multa 2,00% R$ 11,36 Mensal
 Após 10/07/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/07/2020

10/07/2020

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1129031

1129031

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12024 29031.045015 12222.121019 7 83120000056812

20/229031-0

20/229031-0

568,12

568,12

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

18/06/2020 18/06/2020

18/06/202018/06/2020

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/07/2020

10/07/2020

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 766DA9A4-3FD4-4658-975E-9906660E87FA

UID Rec: 766DA9A4-3FD4-4658-975E-9906660E87FA

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  08/2020                                                                   443,45
Agua/Esgoto     08/2020                                                                   124,67

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/08/2020 Normal  R$ 568,12 
 Após 10/08/2020 Multa 2,00% R$ 11,36 Mensal
 Após 10/08/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

 Até 10/08/2020 Normal  R$ 568,12 
 Após 10/08/2020 Multa 2,00% R$ 11,36 Mensal
 Após 10/08/2020 Juros 0,03% R$ 0,19 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/08/2020

10/08/2020

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1132838

1132838

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12024 32838.445016 12222.121068 1 83430000056812

20/232838-4

20/232838-4

568,12

568,12

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

15/07/2020 15/07/2020

15/07/202015/07/2020

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/08/2020

10/08/2020

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: D0AE94C9-0CC4-4A35-AC37-D1A22C177EB0

UID Rec: D0AE94C9-0CC4-4A35-AC37-D1A22C177EB0

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  09/2020                                                                   443,45
Agua/Esgoto     09/2020                                                                   115,93
Cota Extra      001/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/09/2020 Normal  R$ 590,38 
 Após 10/09/2020 Multa 2,00% R$ 11,81 Mensal
 Após 10/09/2020 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

 Até 10/09/2020 Normal  R$ 590,38 
 Após 10/09/2020 Multa 2,00% R$ 11,81 Mensal
 Após 10/09/2020 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/09/2020

10/09/2020

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1140543

1140543

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12024 40543.545012 12222.121050 1 83740000059038

20/240543-5

20/240543-5

590,38

590,38

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

18/08/2020 18/08/2020

18/08/202018/08/2020

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/09/2020

10/09/2020

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 669927FF-97F5-4BA2-ADFC-529A08E60F7B

UID Rec: 669927FF-97F5-4BA2-ADFC-529A08E60F7B

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  10/2020                                                                   443,45
Agua/Esgoto     10/2020                                                                   167,48
Cota Extra      002/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/10/2020 Normal  R$ 641,93 
 Após 10/10/2020 Multa 2,00% R$ 12,84 Mensal
 Após 12/10/2020 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

 Até 10/10/2020 Normal  R$ 641,93 
 Após 10/10/2020 Multa 2,00% R$ 12,84 Mensal
 Após 12/10/2020 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/10/2020

10/10/2020

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1148088

1148088

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12024 48088.745012 12222.121001 1 84040000064193

20/248088-7

20/248088-7

641,93

641,93

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

23/09/2020 23/09/2020

23/09/202023/09/2020

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/10/2020

10/10/2020

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: D8F64639-62B2-4EC3-8551-06DB1076BB24

UID Rec: D8F64639-62B2-4EC3-8551-06DB1076BB24

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  11/2020                                                                   443,45
Agua/Esgoto     11/2020                                                                   156,65
Cota Extra      003/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/11/2020 Normal  R$ 631,10 
 Após 10/11/2020 Multa 2,00% R$ 12,62 Mensal
 Após 10/11/2020 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

 Até 10/11/2020 Normal  R$ 631,10 
 Após 10/11/2020 Multa 2,00% R$ 12,62 Mensal
 Após 10/11/2020 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/11/2020

10/11/2020

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1153159

1153159

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12024 53159.745016 12222.121068 1 84350000063110

20/253159-7

20/253159-7

631,10

631,10

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

22/10/2020 21/10/2020

21/10/202022/10/2020

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/11/2020

10/11/2020

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 0B9C1CF4-7DF3-48F8-B0A8-D434790CA15E

UID Rec: 0B9C1CF4-7DF3-48F8-B0A8-D434790CA15E

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  12/2020                                                                   443,45
Agua/Esgoto     12/2020                                                                   156,65
Cota Extra      004/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/12/2020 Normal  R$ 631,10 
 Após 10/12/2020 Multa 2,00% R$ 12,62 Mensal
 Após 10/12/2020 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

 Até 10/12/2020 Normal  R$ 631,10 
 Após 10/12/2020 Multa 2,00% R$ 12,62 Mensal
 Após 10/12/2020 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/12/2020

10/12/2020

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1159325

1159325

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12024 59325.845010 12222.121035 2 84650000063110

20/259325-8

20/259325-8

631,10

631,10

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

23/11/2020 23/11/2020

23/11/202023/11/2020

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/12/2020

10/12/2020

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 41A13ACC-6269-4870-90D0-B95F9B3E3836

UID Rec: 41A13ACC-6269-4870-90D0-B95F9B3E3836

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  01/2021                                                                   443,45
Agua/Esgoto     01/2021                                                                   164,93
Cota Extra      005/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/01/2021 Normal  R$ 639,38 
 Após 10/01/2021 Multa 2,00% R$ 12,79 Mensal
 Após 11/01/2021 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

 Até 10/01/2021 Normal  R$ 639,38 
 Após 10/01/2021 Multa 2,00% R$ 12,79 Mensal
 Após 11/01/2021 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/01/2021

10/01/2021

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1164461

1164461

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12123 64461.045011 12222.121035 4 84960000063938

21/264461-0

21/264461-0

639,38

639,38

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

16/12/2020 16/12/2020

16/12/202016/12/2020

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/01/2021

10/01/2021

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 015B075A-61FD-4AEC-AD55-AC790332858D

UID Rec: 015B075A-61FD-4AEC-AD55-AC790332858D

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  02/2021                                                                   443,45
Agua/Esgoto     02/2021                                                                   155,86
Cota Extra      006/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/02/2021 Normal  R$ 630,31 
 Após 10/02/2021 Multa 2,00% R$ 12,61 Mensal
 Após 10/02/2021 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

 Até 10/02/2021 Normal  R$ 630,31 
 Após 10/02/2021 Multa 2,00% R$ 12,61 Mensal
 Após 10/02/2021 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/02/2021

10/02/2021

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1169989

1169989

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12123 69989.045013 12222.121068 5 85270000063031

21/269989-0

21/269989-0

630,31

630,31

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

22/01/2021 22/01/2021

22/01/202122/01/2021

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/02/2021

10/02/2021

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: F4595D6B-92CE-4D00-9D85-DC7C60238289

UID Rec: F4595D6B-92CE-4D00-9D85-DC7C60238289

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  03/2021                                                                   443,45
Agua/Esgoto     03/2021                                                                   163,92
Cota Extra      007/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/03/2021 Normal  R$ 638,37 
 Após 10/03/2021 Multa 2,00% R$ 12,77 Mensal
 Após 10/03/2021 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

 Até 10/03/2021 Normal  R$ 638,37 
 Após 10/03/2021 Multa 2,00% R$ 12,77 Mensal
 Após 10/03/2021 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/03/2021

10/03/2021

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1174441

1174441

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12123 74441.045015 12222.121068 5 85550000063837

21/274441-0

21/274441-0

638,37

638,37

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

17/02/2021 17/02/2021

17/02/202117/02/2021

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/03/2021

10/03/2021

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 470EB88A-0076-41AD-A4B6-32596A77A25D

UID Rec: 470EB88A-0076-41AD-A4B6-32596A77A25D

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  04/2021                                                                   443,45
Agua/Esgoto     04/2021                                                                   160,79
Cota Extra      008/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/04/2021 Normal  R$ 635,24 
 Após 10/04/2021 Multa 2,00% R$ 12,70 Mensal
 Após 12/04/2021 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

 Até 10/04/2021 Normal  R$ 635,24 
 Após 10/04/2021 Multa 2,00% R$ 12,70 Mensal
 Após 12/04/2021 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/04/2021

10/04/2021

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1181956

1181956

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12123 81956.945018 12222.121001 5 85860000063524

21/281956-9

21/281956-9

635,24

635,24

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

22/03/2021 22/03/2021

22/03/202122/03/2021

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/04/2021

10/04/2021

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 5DBA917C-A8D0-49AE-B576-025CDE960AEB

UID Rec: 5DBA917C-A8D0-49AE-B576-025CDE960AEB

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  05/2021                                                                   443,45
Agua/Esgoto     05/2021                                                                   159,77
Cota Extra      009/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/05/2021 Normal  R$ 634,22 
 Após 10/05/2021 Multa 2,00% R$ 12,68 Mensal
 Após 10/05/2021 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

 Até 10/05/2021 Normal  R$ 634,22 
 Após 10/05/2021 Multa 2,00% R$ 12,68 Mensal
 Após 10/05/2021 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/05/2021

10/05/2021

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1184908

1184908

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12123 84908.545019 12222.121035 2 86160000063422

21/284908-5

21/284908-5

634,22

634,22

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

15/04/2021 15/04/2021

15/04/202115/04/2021

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/05/2021

10/05/2021

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 72AA983B-3D8F-478B-B8A1-1B16D3299E27

UID Rec: 72AA983B-3D8F-478B-B8A1-1B16D3299E27

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  06/2021                                                                   443,45
Agua/Esgoto     06/2021                                                                   119,14
Cota Extra      010/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/06/2021 Normal  R$ 593,59 
 Após 10/06/2021 Multa 2,00% R$ 11,87 Mensal
 Após 10/06/2021 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

 Até 10/06/2021 Normal  R$ 593,59 
 Após 10/06/2021 Multa 2,00% R$ 11,87 Mensal
 Após 10/06/2021 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/06/2021

10/06/2021

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1193122

1193122

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12123 93122.945012 12222.121092 6 86470000059359

21/293122-9

21/293122-9

593,59

593,59

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

19/05/2021 19/05/2021

19/05/202119/05/2021

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/06/2021

10/06/2021

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 543FBD93-87E2-4A6C-B3BC-E474E07FF204

UID Rec: 543FBD93-87E2-4A6C-B3BC-E474E07FF204

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  07/2021                                                                   443,45
Agua/Esgoto     07/2021                                                                   164,93
Cota Extra      011/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/07/2021 Normal  R$ 639,38 
 Após 10/07/2021 Multa 2,00% R$ 12,79 Mensal
 Após 12/07/2021 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

 Até 10/07/2021 Normal  R$ 639,38 
 Após 10/07/2021 Multa 2,00% R$ 12,79 Mensal
 Após 12/07/2021 Juros 0,03% R$ 0,21 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/07/2021

10/07/2021

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1196913

1196913

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12123 96913.745012 12222.121001 1 86770000063938

21/296913-7

21/296913-7

639,38

639,38

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

18/06/2021 18/06/2021

18/06/202118/06/2021

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/07/2021

10/07/2021

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: D484000E-1677-45FA-9469-17ACC261F559

UID Rec: D484000E-1677-45FA-9469-17ACC261F559

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  08/2021                                                                   443,45
Agua/Esgoto     08/2021                                                                   132,59
Cota Extra      012/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/08/2021 Normal  R$ 607,04 
 Após 10/08/2021 Multa 2,00% R$ 12,14 Mensal
 Após 10/08/2021 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

 Até 10/08/2021 Normal  R$ 607,04 
 Após 10/08/2021 Multa 2,00% R$ 12,14 Mensal
 Após 10/08/2021 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/08/2021

10/08/2021

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1205284

1205284

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12123 05284.545018 12222.121068 1 87080000060704

21/205284-5

21/205284-5

607,04

607,04

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

23/07/2021 23/07/2021

23/07/202123/07/2021

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/08/2021

10/08/2021

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: E08E2DF2-A031-4ACD-93F4-A369C3FC8CB0

UID Rec: E08E2DF2-A031-4ACD-93F4-A369C3FC8CB0

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  09/2021                                                                   443,45
Agua/Esgoto     09/2021                                                                   124,30
Cota Extra      013/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/09/2021 Normal  R$ 598,75 
 Após 10/09/2021 Multa 2,00% R$ 11,98 Mensal
 Após 10/09/2021 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

 Até 10/09/2021 Normal  R$ 598,75 
 Após 10/09/2021 Multa 2,00% R$ 11,98 Mensal
 Após 10/09/2021 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/09/2021

10/09/2021

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1207735

1207735

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12123 07735.045010 12222.121076 1 87390000059875

21/207735-0

21/207735-0

598,75

598,75

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

17/08/2021 17/08/2021

17/08/202117/08/2021

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/09/2021

10/09/2021

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: C300D147-1B7E-4829-96E8-F5564EA300FD

UID Rec: C300D147-1B7E-4829-96E8-F5564EA300FD

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  10/2021                                                                   443,45
Agua/Esgoto     10/2021                                                                   124,30
Cota Extra      014/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/10/2021 Normal  R$ 598,75 
 Após 10/10/2021 Multa 2,00% R$ 11,98 Mensal
 Após 11/10/2021 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

 Até 10/10/2021 Normal  R$ 598,75 
 Após 10/10/2021 Multa 2,00% R$ 11,98 Mensal
 Após 11/10/2021 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/10/2021

10/10/2021

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1215900

1215900

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12123 15900.345016 12222.121076 5 87690000059875

21/215900-3

21/215900-3

598,75

598,75

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

20/09/2021 20/09/2021

20/09/202120/09/2021

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/10/2021

10/10/2021

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 61E46CBA-A47D-4707-ABCC-BDFF53D02B69

UID Rec: 61E46CBA-A47D-4707-ABCC-BDFF53D02B69

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  11/2021                                                                   436,55
Agua/Esgoto     11/2021                                                                   126,45
Cota Extra      015/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/11/2021 Normal  R$ 594,00 
 Após 10/11/2021 Multa 2,00% R$ 11,88 Mensal
 Após 10/11/2021 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

 Até 10/11/2021 Normal  R$ 594,00 
 Após 10/11/2021 Multa 2,00% R$ 11,88 Mensal
 Após 10/11/2021 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/11/2021

10/11/2021

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1219726

1219726

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12123 19726.645013 12222.121001 9 88000000059400

21/219726-6

21/219726-6

594,00

594,00

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

15/10/2021 15/10/2021

15/10/202115/10/2021

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/11/2021

10/11/2021

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: E2E62C09-B092-42EB-92D1-C957F3DBCF8A

UID Rec: E2E62C09-B092-42EB-92D1-C957F3DBCF8A

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  12/2021                                                                   443,45
Agua/Esgoto     12/2021                                                                   128,45
Cota Extra      016/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/12/2021 Normal  R$ 602,90 
 Após 10/12/2021 Multa 2,00% R$ 12,06 Mensal
 Após 10/12/2021 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

 Até 10/12/2021 Normal  R$ 602,90 
 Após 10/12/2021 Multa 2,00% R$ 12,06 Mensal
 Após 10/12/2021 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/12/2021

10/12/2021

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1223671

1223671

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12123 23671.745018 12222.121043 9 88300000060290

21/223671-7

21/223671-7

602,90

602,90

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

12/11/2021 12/11/2021

12/11/202112/11/2021

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/12/2021

10/12/2021

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 969CA8E3-63C0-4E2C-AAB5-9A1988B6E18A

UID Rec: 969CA8E3-63C0-4E2C-AAB5-9A1988B6E18A

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  01/2022                                                                   443,45
Agua/Esgoto     01/2022                                                                   128,45
Cota Extra      017/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/01/2022 Normal  R$ 602,90 
 Após 10/01/2022 Multa 2,00% R$ 12,06 Mensal
 Após 10/01/2022 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

 Até 10/01/2022 Normal  R$ 602,90 
 Após 10/01/2022 Multa 2,00% R$ 12,06 Mensal
 Após 10/01/2022 Juros 0,03% R$ 0,20 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/01/2022

10/01/2022

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1231559

1231559

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12222 31559.845016 12222.121043 8 88610000060290

22/231559-8

22/231559-8

602,90

602,90

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

20/12/2021 20/12/2021

20/12/202120/12/2021

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/01/2022

10/01/2022

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: 0D562A9F-82F3-446F-AF84-D93C8D1D0E66

UID Rec: 0D562A9F-82F3-446F-AF84-D93C8D1D0E66

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





Recibo do Pagador

Gestão Inteligente Imóveis e Condomínios

 CNPJ:68.782.093/0001-97

Cota Condomin.  02/2022                                                                   443,45
Agua/Esgoto     02/2022                                                                   201,89
Cota Extra      018/024 Manutenção de ramal interno - CEG                                  31,00

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

 Até 10/02/2022 Normal  R$ 676,34 
 Após 10/02/2022 Multa 2,00% R$ 13,53 Mensal
 Após 10/02/2022 Juros 0,03% R$ 0,23 Diária

 Até 10/02/2022 Normal  R$ 676,34 
 Após 10/02/2022 Multa 2,00% R$ 13,53 Mensal
 Após 10/02/2022 Juros 0,03% R$ 0,23 Diária

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Engenheiro Henrique Silva de Araújo

10/02/2022

10/02/2022

Autenticação Mecânica

Local de Pagamento Parcela Vencimento

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Instruções(Texto de responsabilidade do Beneficiário)

Opções de pagamento Observações :

Pagador :

Sacador / Avalista

VencimentoLocal de Pagamento

Data Documento Número do Documento Espécie doc Aceite Data processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda Valor

Parcela

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

( - ) Descontos 

( - ) Outras Deduções/ Abatimentos

( + ) Mora/Multa/Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Beneficiário

 / FICHA DE COMPENSAÇÃO

1235687

1235687

Pagador :

Sacador / Avalista

Instruções "TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO"

74891.12222 35687.145017 12222.121068 2 88920000067634

22/235687-1

22/235687-1

676,34

676,34

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

20541-170

20541-170

Pagável em qualquer agência bancária.

Pagável em qualquer agência bancária.

4501.12.22212

4501.12.22212

RC N

1 R$

R$1

RC N

19/01/2022 19/01/2022

19/01/202219/01/2022

748-X

SR. CAIXA, SE SOLICITADO PELO CLIENTE, FAVOR DESCONSIDERAR

O VALOR DE R$ 4,90 RELATIVO AO SEGURO CONTEÚDO OPCIONAL 

REGINA SOUZA MARTINS

Rua Leopoldo 637 AP-806 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Local

Local

CEP :

CEP :

001/001

001/001

Unidade: AP-806 Identificação:C3AC758C

Autenticação Mecânica

Vencto:

Vencto: 10/02/2022

10/02/2022

 CNPJ:68.782.093/0001-97

 Login: 2009900062  Senha: 1363

CNPJ

CNPJ

34070615000106

34070615000106

REGINA SOUZA MARTINS CPF  : 918.822.577-15

UID Rec: B549E376-745A-455F-9FB4-FACE87E0612E

UID Rec: B549E376-745A-455F-9FB4-FACE87E0612E

 Identificação: C3AC758C

 Identificação: C3AC758C

Primar Administradora de Bens LTDA

Primar Administradora de Bens LTDA





CONDOMÍNIO REFERENTE AO MÊS CONFORME COMPOSIÇÃO DA ARRECADAÇÃO.

O PAGAMENTO DESTA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES.

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO 

1790-6 / 0019624-0

R$

09/00000134174-2

806/063

Local de Pagamento

VÁLIDO COMO RECIBO APÓS 
COMPENSAÇÃO DO CHEQUE SEM 
EMENDAS OU RASURAS

Data do DocumentoUso do Banco Carteira Num. do Documento Data do Processamento

BRADESCO SA 237-2

Mpaz Gestão de Cond.e Imóveis Ltda. - ,  -  - / - 

Banco Bradesco

Rua Leopoldo 637 , apto 806

09

Condomínio21 Flex (SQL Server)  - Group Software - 45.19/2.6.46.12 - (AC)

616,71

Seu Condomínio na Internet

Identificador: 6312.629.758

ENG. HENRIQUE SILVA

Unidade: 806

Taxa de Condomínio- Taxa de Condominio de março
 de 2022.

Cedae / Aguas do Rio - Rateio- Conta de água va
lor R$8.535,88
Cota Extraordinária- parc. 19 de 24

443,45

142,26
31,00

     

Correio: N

03/05/2022 03/05/2022

10/03/2022

Renato Souza Martins

CNPJ/CPF:

Recibo do Pagador

Beneficiário / Condomínio

Agência / Código do Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto/Abatimentos

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

Valor Cobrado
Pagador

Vencimento

Espécie

09.118.087/0001-70

23791.79001   90000.013418   74001.962401   6   89200000061671
Vencimento

10/03/2022

Mpaz Gestão de Cond.e Imóveis Ltda. - ,  -  - / - 

NS N806/06303/05/2022 03/05/2022

237-2
Banco Bradesco

Data do Documento Num. do Documento Espécie DOC Aceite Data do Processamento

CNPJ/CPF

Nosso Número

Agência / Código do Beneficiário

Local de pagamento

Beneficiário

1790-6 / 0019624-0

09/00000134174-2

09.118.087/0001-70

Uso do Banco (=) Valor do Documento

R$09 616,71
Quantidade Valor

x
EspécieCarteira

Valor Cobrado

ENG. HENRIQUE SILVA
Unidade: 806

Renato Souza Martins
Rua Leopoldo 637 , apto 806  Andaraí
20541170  Rio de Janeiro/RJ

(-) Desconto/Abatimentos

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora/Multa

(-) Outras Deduções

Instruções de responsabilidade do Beneficiário.Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o Beneficiário

Pagador

Pagador/Avalista Código de Baixa

APÓS O VENCIMENTO *** MULTA 2% + JURO 0,033% AO DIA + CORREÇÃO PELA TR *** O PGTO DESTA NÃO 
QUITA DÉBITOS ANTERIORES.

Autenticação Mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

COMPOSIÇÃO DA ARRECADAÇÃO - 03/2022





CONDOMÍNIO REFERENTE AO MÊS CONFORME COMPOSIÇÃO DA ARRECADAÇÃO.

O PAGAMENTO DESTA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES.

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO 

1790-6 / 0019624-0

R$

09/00000135124-1

806/063

Local de Pagamento

VÁLIDO COMO RECIBO APÓS 
COMPENSAÇÃO DO CHEQUE SEM 
EMENDAS OU RASURAS

Data do DocumentoUso do Banco Carteira Num. do Documento Data do Processamento

BRADESCO SA 237-2

Mpaz Gestão de Cond.e Imóveis Ltda. - ,  -  - / - 

Banco Bradesco

Rua Leopoldo 637 , apto 806

09

Condomínio21 Flex (SQL Server)  - Group Software - 45.19/2.6.46.12 - (AC)

617,78

Seu Condomínio na Internet

Identificador: 6312.629.758

ENG. HENRIQUE SILVA

Unidade: 806

Taxa de Condomínio
Cedae / Aguas do Rio - Rateio- - 01/01

Cota Extraordinária- Parc. 20 de 24 - 01/01

443,45
143,33

31,00

     

Correio: N

03/05/2022 03/05/2022

10/04/2022

Renato Souza Martins

CNPJ/CPF:

Recibo do Pagador

Beneficiário / Condomínio

Agência / Código do Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto/Abatimentos

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

Valor Cobrado
Pagador

Vencimento

Espécie

09.118.087/0001-70

23791.79001   90000.013517   24001.962406   1   89510000061778
Vencimento

10/04/2022

Mpaz Gestão de Cond.e Imóveis Ltda. - ,  -  - / - 

NS N806/06303/05/2022 03/05/2022

237-2
Banco Bradesco

Data do Documento Num. do Documento Espécie DOC Aceite Data do Processamento

CNPJ/CPF

Nosso Número

Agência / Código do Beneficiário

Local de pagamento

Beneficiário

1790-6 / 0019624-0

09/00000135124-1

09.118.087/0001-70

Uso do Banco (=) Valor do Documento

R$09 617,78
Quantidade Valor

x
EspécieCarteira

Valor Cobrado

ENG. HENRIQUE SILVA
Unidade: 806

Renato Souza Martins
Rua Leopoldo 637 , apto 806  Andaraí
20541170  Rio de Janeiro/RJ

(-) Desconto/Abatimentos

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora/Multa

(-) Outras Deduções

Instruções de responsabilidade do Beneficiário.Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o Beneficiário

Pagador

Pagador/Avalista Código de Baixa

APÓS O VENCIMENTO *** MULTA 2% + JURO 0,033% AO DIA + CORREÇÃO PELA TR *** O PGTO DESTA NÃO 
QUITA DÉBITOS ANTERIORES.

Autenticação Mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

COMPOSIÇÃO DA ARRECADAÇÃO - 04/2022





CONDOMÍNIO REFERENTE AO MÊS CONFORME COMPOSIÇÃO DA ARRECADAÇÃO.

O PAGAMENTO DESTA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES.

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO 

1790-6 / 0019624-0

R$

09/00000135783-5

806/063

Local de Pagamento

VÁLIDO COMO RECIBO APÓS 
COMPENSAÇÃO DO CHEQUE SEM 
EMENDAS OU RASURAS

Data do DocumentoUso do Banco Carteira Num. do Documento Data do Processamento

BRADESCO SA 237-2

Mpaz Gestão de Cond.e Imóveis Ltda. - ,  -  - / - 

Banco Bradesco

Rua Leopoldo 637 , apto 806

09

Condomínio21 Flex (SQL Server)  - Group Software - 45.19/2.6.46.12 - (AC)

617,78

Seu Condomínio na Internet

Identificador: 6312.629.758

ENG. HENRIQUE SILVA

Unidade: 806

Taxa de Condomínio
Cedae / Aguas do Rio - Rateio- valor total R$ 8

.599,83 - 01/01
Cota Extraordinária- Parc. 21 de 24 - 01/01

443,45

143,33
31,00

     

Correio: N

03/05/2022 03/05/2022

10/05/2022

Renato Souza Martins

CNPJ/CPF:

Recibo do Pagador

Beneficiário / Condomínio

Agência / Código do Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto/Abatimentos

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

Valor Cobrado
Pagador

Vencimento

Espécie

09.118.087/0001-70

23791.79001   90000.013574   83001.962402   8   89810000061778
Vencimento

10/05/2022

Mpaz Gestão de Cond.e Imóveis Ltda. - ,  -  - / - 

NS N806/06303/05/2022 03/05/2022

237-2
Banco Bradesco

Data do Documento Num. do Documento Espécie DOC Aceite Data do Processamento

CNPJ/CPF

Nosso Número

Agência / Código do Beneficiário

Local de pagamento

Beneficiário

1790-6 / 0019624-0

09/00000135783-5

09.118.087/0001-70

Uso do Banco (=) Valor do Documento

R$09 617,78
Quantidade Valor

x
EspécieCarteira

Valor Cobrado

ENG. HENRIQUE SILVA
Unidade: 806

Renato Souza Martins
Rua Leopoldo 637 , apto 806  Andaraí
20541170  Rio de Janeiro/RJ

(-) Desconto/Abatimentos

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora/Multa

(-) Outras Deduções

Instruções de responsabilidade do Beneficiário.Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o Beneficiário

Pagador

Pagador/Avalista Código de Baixa

APÓS O VENCIMENTO *** MULTA 2% + JURO 0,033% AO DIA + CORREÇÃO PELA TR *** O PGTO DESTA NÃO 
QUITA DÉBITOS ANTERIORES.

Autenticação Mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

COMPOSIÇÃO DA ARRECADAÇÃO - 05/2022





Competência: Cível

Certifico que o presente feito foi registrado no sistema de informática sob o número:
0142595-48.2022.8.19.0001.

Competência funcional/territorial correta? Sim

Custas judiciais corretamente recolhidas Sim

Recolhimento de custas processuais

Emolumentos corretamente recolhidos Não

Taxa judiciária corretamente recolhida Não

GRERJ(s) Nº: 31534606155-41

Art. 26 - A da consolidação normativa da CGJ (Provimento CGJ nº 40/2011) 2º - Em caso de eventual 
necessidade, a complementação ou retificação do cálculo de custas e dos dados informados na certidão 
deverão ser feitas pela própria servetia judicial, sendo vedada em qualquer hipotese a devolução da 
petição inicial à central de autuação.

Atos das serventias judiciais - escrivães - 1102-3

Valor devido:  R$ 231,88 Valor pago: R$ 231,88 Recolhimento correto

Diligência postal - 1110-6

Valor devido:  R$ 29,37 Valor pago: R$ 29,37 Recolhimento correto

CAARJ - 2001-6

Valor devido:  R$ 26,12 Valor pago: R$ 26,12 Recolhimento correto

Diversos - 2212-9

Valor devido:  R$ 26,71 Valor pago: R$ 26,71 Recolhimento correto

Distribuidor capital - demais competência - 1669-0012095-2

Valor devido:  R$ 133,83 Valor pago: R$ 132,69 Recolhimento a menor. Resta 
a recolher R$ 1,14 (valor da 
diferença encontrada)

Capital Lei Nº 6370/2012 (2%) e Lei Nº 7128/2015 (5,26%)

Valor devido:  R$ 9,70 Valor pago: R$ 9,62 Recolhimento a menor. Resta 
a recolher R$ 0,08 (valor da 
diferença encontrada)

BEATRIZVILLELA

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Comarca da Capital
Cartório da 4ª Vara Cível

Certidão de autuação

Emissão: 01/06/2022 18:11:30 Pág: 1 de 2





FETJ - 6246-0088009-4

Valor devido:  R$ 26,76 Valor pago: R$ 26,53 Recolhimento a menor. Resta 
a recolher R$ 0,23 (valor da 
diferença encontrada)

FUNPERJ - 6898-0000208-9

Valor devido:  R$ 19,75 Valor pago: R$ 19,69 Recolhimento a menor. Resta 
a recolher R$ 0,06 (valor da 
diferença encontrada)

FUNDPERJ - 6898-0004245-5

Valor devido:  R$ 19,75 Valor pago: R$ 19,69 Recolhimento a menor. Resta 
a recolher R$ 0,06 (valor da 
diferença encontrada)

Taxa judiciária - 2101-4

Valor devido:  R$ 966,37 Valor pago: R$ 1.188,77 Recolhimento a maior

Observação: *

Certifico que procedi à devida autuação, obedecendo às disposições do art. 187 da Consolidação 
Normativa da CGJ.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 2022.
Beatriz Rezende Villela - Matrícula 01/29581

BEATRIZVILLELA

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Comarca da Capital
Cartório da 4ª Vara Cível

Certidão de autuação

Emissão: 01/06/2022 18:11:30 Pág: 2 de 2





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 03/06/2022

Data da Juntada 03/06/2022

Tipo de Documento Extrato da GRERJ

Texto









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 03/06/2022

Data 03/06/2022

Descrição Fls. 81/82. Ao autor para regularizar em 5 dias.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115  sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391   e-
mail: cap04vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0142595-48.2022.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Execução de Título  Extrajudicial  -  CPC -  Despesas Condominiais  /  Condomínio  em
Edifício

         

Atos Ordinatórios

Fls. 81/82. Ao autor para regularizar em 5 dias. 

Rio de Janeiro, 03/06/2022.

Vanessa Bezerra Marques - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/30431
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 03/06/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2022.

No. do Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Destinatário: ELISE DO CARMO FRANÇA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 81/82. Ao autor para regularizar em 5 dias. 
 

Øþ

1197





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 06/06/2022

Tipo de Documento Extrato da GRERJ

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





GRERJ: 3153460615541 Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

CPF/CNPJ: 68782093000197 Autenticação: 00023548921

Pagamento: 17/05/2022 00:00:00

Nome de quem faz o recolhimento: CONDOMINIO DO 
EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAUJO

Uso: GRERJ conferida incorreta - A MENOR  - 
A MAIOR 

Informação complementar:  

Itens

Receita/Conta Descrição Valor

1102-3 Atos dos Escrivães 231,88

1110-6 Atos de Citação/Intimação/Ofício por via postal e conferência de cópias 29,37

2001-6 CAARJ / IAB 26,12

6246-0088009-4 ARRECADAÇÃO 20% - LEI 3217/99 26,53

6898-0004245-5 OUTROS FUNDOS 19,69

6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS 19,69

2101-4 Taxa Judiciária 1188,77

2212-9 Diversos 26,71

1669-0012095-2 DISTRIBUIDOR PRIVATIZADO 132,69

2705-2 DISTRIBUIDOR CAPITAL - OUTRAS COMPETENCIAS - LEI Nº 6370/2012 9,62

Total: 1.711,07

Rio de Janeiro, 1 de junho de 2022

BEATRIZ REZENDE VILLELA

29581

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e aos 
emolumentos de registro/baixa.

1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comarca da Capital CGJ DIVISAO DE DIST E ADM DO PLANTAO JUDICIARIO

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 06/06/2022

Tipo de Documento Extrato da GRERJ

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





GRERJ: 3153460615541 Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

CPF/CNPJ: 68782093000197 Autenticação: 00023548921

Pagamento: 17/05/2022 00:00:00

Nome de quem faz o recolhimento: CONDOMINIO DO 
EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAUJO

Uso: GRERJ conferida incorreta - A MENOR  - 
A MAIOR 

Informação complementar:  

Itens

Receita/Conta Descrição Valor

1102-3 Atos dos Escrivães 231,88

1110-6 Atos de Citação/Intimação/Ofício por via postal e conferência de cópias 29,37

2001-6 CAARJ / IAB 26,12

6246-0088009-4 ARRECADAÇÃO 20% - LEI 3217/99 26,53

6898-0004245-5 OUTROS FUNDOS 19,69

6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS 19,69

2101-4 Taxa Judiciária 1188,77

2212-9 Diversos 26,71

1669-0012095-2 DISTRIBUIDOR PRIVATIZADO 132,69

2705-2 DISTRIBUIDOR CAPITAL - OUTRAS COMPETENCIAS - LEI Nº 6370/2012 9,62

Total: 1.711,07

Rio de Janeiro, 1 de junho de 2022

BEATRIZ REZENDE VILLELA

29581

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e aos 
emolumentos de registro/baixa.

1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comarca da Capital CGJ DIVISAO DE DIST E ADM DO PLANTAO JUDICIARIO

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 06/06/2022

Tipo de Documento Extrato da GRERJ

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





GRERJ: 3153460615541 Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

CPF/CNPJ: 68782093000197 Autenticação: 00023548921

Pagamento: 17/05/2022 00:00:00

Nome de quem faz o recolhimento: CONDOMINIO DO 
EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAUJO

Uso: GRERJ conferida incorreta - A MENOR  - 
A MAIOR 

Informação complementar:  

Itens

Receita/Conta Descrição Valor

1102-3 Atos dos Escrivães 231,88

1110-6 Atos de Citação/Intimação/Ofício por via postal e conferência de cópias 29,37

2001-6 CAARJ / IAB 26,12

6246-0088009-4 ARRECADAÇÃO 20% - LEI 3217/99 26,53

6898-0004245-5 OUTROS FUNDOS 19,69

6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS 19,69

2101-4 Taxa Judiciária 1188,77

2212-9 Diversos 26,71

1669-0012095-2 DISTRIBUIDOR PRIVATIZADO 132,69

2705-2 DISTRIBUIDOR CAPITAL - OUTRAS COMPETENCIAS - LEI Nº 6370/2012 9,62

Total: 1.711,07

Rio de Janeiro, 1 de junho de 2022

BEATRIZ REZENDE VILLELA

29581

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e aos 
emolumentos de registro/baixa.

1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comarca da Capital CGJ DIVISAO DE DIST E ADM DO PLANTAO JUDICIARIO

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 06/06/2022

Tipo de Documento Extrato da GRERJ

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





GRERJ: 3153460615541 Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

CPF/CNPJ: 68782093000197 Autenticação: 00023548921

Pagamento: 17/05/2022 00:00:00

Nome de quem faz o recolhimento: CONDOMINIO DO 
EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAUJO

Uso: GRERJ conferida incorreta - A MENOR  - 
A MAIOR 

Informação complementar:  

Itens

Receita/Conta Descrição Valor

1102-3 Atos dos Escrivães 231,88

1110-6 Atos de Citação/Intimação/Ofício por via postal e conferência de cópias 29,37

2001-6 CAARJ / IAB 26,12

6246-0088009-4 ARRECADAÇÃO 20% - LEI 3217/99 26,53

6898-0004245-5 OUTROS FUNDOS 19,69

6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS 19,69

2101-4 Taxa Judiciária 1188,77

2212-9 Diversos 26,71

1669-0012095-2 DISTRIBUIDOR PRIVATIZADO 132,69

2705-2 DISTRIBUIDOR CAPITAL - OUTRAS COMPETENCIAS - LEI Nº 6370/2012 9,62

Total: 1.711,07

Rio de Janeiro, 1 de junho de 2022

BEATRIZ REZENDE VILLELA

29581

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e aos 
emolumentos de registro/baixa.

1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comarca da Capital CGJ DIVISAO DE DIST E ADM DO PLANTAO JUDICIARIO

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 13/06/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





__________________________________________________

1 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 
 

 

                                    GRERJ Nº: 61535000624-84 

 

Processo Nº 0142595-48.2022.8.19.0001 

 

             CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE 

ARAÚJO, devidamente qualificado nos autos e representado por sua advogada 

infra-assinada, vem, expor e requerer o que se segue à V.Exa.: 

 

               Que no ato ordinatório há a determinação para complementação de 

custas, conforme texto abaixo: 

 

“Fls. 81/82. Ao autor para regularizar em 5 dias.” 
 

 

               Assim, nos termos do ato ordinatório, o condomínio autor vem 

apresentar a numeração da GRERJ acima, demonstrando o pagamento da 

mesma relativo às custas complementares do processo, informando que no 

campo quanto à Lei 6370/2012 e Lei 7128/2015 não aceita o valor R$ 0,08,  uma 

vez que o próprio sistema determina o valor de R$ 0,07, assim como na conta 

6246-0088009-4 de 0,23, conta 6898-0000208-9 de 0,06 e conta 6898-0004245-

5 de 0,06 que respectivamente, o próprio sistema determina os valores  0,22, 

0,05 e 0,05 de forma automática, não tendo como inserir outros valores. 

 

             Diante do exposto, requer a V.Exa. o prosseguimento do feito, para 

todos os fins de direito. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 
Rio de Janeiro, 07 de junho de 2022. 

 
ELISE DO CARMO FRANÇA 

OAB/RJ Nº 128.505 







Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELISE DO CARMO FRANÇA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 14/06/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 81/82. Ao autor para regularizar em 5 dias. 

 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2022

Cartório da 4ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 19/07/2022

Juiz Priscila Fernandes Miranda Botelho da Ponte

Data da Conclusão 19/07/2022

Data da Devolução 19/07/2022

Data do Despacho 19/07/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115  sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391   e-mail: 
cap04vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Despesas Condominiais / Condomínio
em Edifício  
 
Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO
Executado: RENATO SOUZA MARTINS
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Priscila Fernandes Miranda Botelho da Ponte

Em 19/07/2022

Despacho              

Certifique a serventia se as custas iniciais foram regularizadas.

Após, voltem conclusos.

rmb  

Rio de Janeiro, 19/07/2022.

Priscila Fernandes Miranda Botelho da Ponte - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Priscila Fernandes Miranda Botelho da Ponte

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 46PH.WKNU.1JXC.RIE3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        RENATADIAS                                                                                     





GRERJ: 6153500062484 Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

CPF/CNPJ: 68.782.093/0001-97 Autenticação: 00045248095

Pagamento: 10/06/2022

Nome de quem faz o recolhimento: CONDOMINIO DO 
EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAUJO

Uso: GRERJ conferida correta

Informação complementar: PROCESSO: 0142595-48.2022.8.19.0001
EXECUTADO: RENATO SOUZA MARTINS    AUTOR: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE 
SILVA

Itens

Receita/Conta Descrição Valor

6898-0004245-5 OUTROS FUNDOS 0,05

6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS 0,05

1669-0012095-2 DISTRIBUIDOR PRIVATIZADO 1,14

2705-2 DISTRIBUIDOR CAPITAL - OUTRAS COMPETENCIAS - LEI Nº 6370/2012 0,07

6246-0088009-4 ARRECADAÇÃO 20% - LEI 3217/99 0,22

Total: 1,53

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2022

RAFAEL LEAO PEREIRA GOMES

32239

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e aos 
emolumentos de registro/baixa.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comarca da Capital CAPITAL 4 VARA CIVEL

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 19/09/2022

Data 19/09/2022

Descrição Certifico que as custas foram complementadas

corretamente.





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 4ª Vara Cível  

Erasmo Braga, 115  sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391   
e-mail: cap04vciv@tjrj.jus.br 

738 

 

Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0142595-48.2022.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Despesas Condominiais / Condomínio em 
Edifício 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Certifico que as custas foram complementadas corretamente. 
  
 
 

Rio de Janeiro, 19/09/2022. 
 
 
 

Rafael Leão Pereira Gomes - Chefe de Serventia - Matr. 01/32239 
Øþ 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 03/10/2022

Juiz Priscila Fernandes Miranda Botelho da Ponte

Data da Conclusão 19/09/2022

Data da Devolução 03/10/2022

Data da Decisão 03/10/2022

Tipo da Decisão Determinada a fixação de honorários advocatícios de

execução

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115  sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391   e-mail: 
cap04vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Despesas Condominiais / Condomínio
em Edifício  
 
Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO
Executado: RENATO SOUZA MARTINS
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Priscila Fernandes Miranda Botelho da Ponte

Em 19/09/2022

Decisão              

Cite-se o executado  por AR para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art.
829,  caput  do  NCPC), ficando intimado  de  que  o  prazo  de  15  dias  para  opor-se  à
execução  por meio de embargos fluirá da data da juntada do mandado de citação aos autos (art.
915, caput do CPC).    

Fixo os honorários em 10% da dívida, salvo no caso de seu integral pagamento no prazo de  3
(três)  dias,  hipótese  em  que  a  verba  honorária  será  reduzida  pela  metade,  na  forma  do
parágrafo único do art. 827, §1º do NCPC.  

Rio de Janeiro, 03/10/2022.

Priscila Fernandes Miranda Botelho da Ponte - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Priscila Fernandes Miranda Botelho da Ponte

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4W3Z.MDDK.8NTA.KVG3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 04/10/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2022.

Nº do Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Partes: Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO
Executado: RENATO SOUZA MARTINS

Destinatário: ELISE DO CARMO FRANÇA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Cite-se o executado    por AR para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 
829,    caput    do    NCPC), ficando intimado    de    que    o    prazo    de    15    dias    para    opor-se    à   
execução    por meio de embargos fluirá da data da juntada do mandado de citação aos autos (art. 
915, caput do CPC).        

Fixo os honorários em 10% da dívida, salvo no caso de seu integral pagamento no prazo de    3    
(três)    dias,    hipótese    em    que    a    verba    honorária    será    reduzida    pela    metade,    na    
forma    do parágrafo único do art. 827, §1º do NCPC.    
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 05/10/2022

Data 05/10/2022

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      e-mail: 
cap04vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
1289/2022/MND                                                            

MANDADO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Processo :0142595-48.2022.8.19.0001           Distribuição: 31/05/2022
Classe/Assunto:Execução de Título Extrajudicial - CPC - Despesas Condominiais / Condomínio em
Edifício
Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO
Executado: RENATO SOUZA MARTINS

Finalidade: Citação da parte executada para: a) no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da
dívida  (cf.  artigo 829,  caput,  do CPC/2015);  b)  ou,  no prazo de 15 (quinze) dias contados da
juntada aos autos do comprovante de citação (A. R.), apresentar embargos à execução (cf. artigo
915 do CPC/2015).
A parte executada fica ciente de que,  efetuando o pagamento integral  da dívida,  o valor  dos
honorários advocatícios será reduzido pela metade (cf. artigo 827, §1º do CPC/2015). 

Executado(a): RENATO SOUZA MARTINS
Local da diligência: Rua Leopoldo, nº 637 Apt. 806 - CEP: 20541-170 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ
Importância a ser paga:  R$    29.284,02    (vinte    e nove    mil,    duzentos    e    oitenta    e    quatro
reais    e    dois centavos).
Despacho: Cite-se o executado    por AR para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da
dívida (art.829,      caput      do      NCPC), ficando intimado      de      que      o      prazo      de      15      dias
para      opor-se      à execução    por meio de embargos fluirá da data da juntada do mandado de
citação aos autos (art. 915, caput do CPC).        
Fixo os honorários em 10% da dívida, salvo no caso de seu integral pagamento no prazo de    3
(três)    dias,    hipótese    em    que    a    verba    honorária    será    reduzida    pela    metade,    na
forma    do parágrafo único do art. 827, §1º do NCPC.    

O  MM.  JUIZ  DE  DIREITO,  Dr.(a)  Priscila  Fernandes  Miranda  Botelho  da  Ponte
MANDA que se proceda a CITAÇÃO do executado, por via postal, nos termos acima determinados, com
cópia da petição inicial, que servirá de contrafé.  O QUE SE CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS
DA LEI.Eu, _______________ Luiz Carlos de Mello Santos -  Técnico de Atividade Judiciária -  Matr.
01/31235, digitei e conferi o presente mandado. E eu, _______________ Rafael Leão Pereira Gomes -
Chefe de Serventia - Matr. 01/32239, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2022.

Priscila Fernandes Miranda Botelho da Ponte - Juiz em Exercício

Código de Autenticação: 4RK1.HK6B.E46C.72H3
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Expedição de Documentos

Atualizado em 07/10/2022

Documentos Associados Mandado Via Postal de Execução de Título Extrajudicial

do Novo CPC(1289/2022/MND)





Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELISE DO CARMO FRANÇA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 17/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Cite-se o executado  por AR para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art.

829,  caput  do  NCPC), ficando intimado  de  que  o  prazo  de  15  dias  para  opor-se  à

execução  por meio de embargos fluirá da data da juntada do mandado de citação aos autos

(art. 915, caput do CPC).   

 

Fixo os honorários em 10% da dívida, salvo no caso de seu integral pagamento no prazo de  3

(três)  dias,  hipótese  em  que  a  verba  honorária  será  reduzida  pela  metade,  na  forma  do

parágrafo único do art. 827, §1º do NCPC.  

 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2022

Cartório da 4ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Juntada de AR

Atualizado em 16/11/2022

Data da Juntada 21/10/2022

Situação













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 30/11/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





________________________________________________________________1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DO RIO DE JANEIRO – RJ 
 
 
 

GRERJ Nº 33538904582-14 
 
 
 
 
 
Processo nº 0142595-48.2022.8.19.0001 
 
 
            CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENGENHEIRO HENRIQUE 

SILVA DE ARAÚJO, devidamente qualificados nos autos do processo em 

epígrafe, vem expor e requerer o que se segue: 

 

                  Que no processo em epígrafe, o executado foi citado e intimado 

para pagar o débito em 03 (três) dias ou opor 15 (quinze) dias, mas se 

manteve inerte aos dois comandos. 

 

                   Diante do exposto, o Condomínio autor dando prosseguimento 

ao feito, vem apresentar o valor do débito atual de R$ 38.427,18 (trinta e 

oito mil, quatrocentos e vinte e sete reais e dezoito centavos), sendo o 

principal no valor de R$ 34.933,80 mais o montante de 10% de honorários 

advocatícios conforme planilha atualizada anexa, pugnando pela pesquisa 

no SISBAJUD a fim de localizar valores monetários penhoráveis no CPF Nº 

028.168.917-20 do executado RENATO SOUZA MARTINS, demonstrando 

a numeração do GRERJ acima indicado para a devida pesquisa. 

                   

                              Nestes termos pede e espera deferimento. 
 
                                Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2022. 
 

Elise do Carmo França  
OAB/RJ 128.505 







UNIDADES INADIMPLENTES

CONDOMINIO DO EDIF. ENG. HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO

21/11/2022 Pág: 1/2

Inadimplência até 21/11/2022 para contas emitidas e sub judice²

Mês: todos   Unidade: 806   Grupo/Classe: todas   Cobrança: todas      

Correção: TR     Multa: 2,00% do montante     Juros: 1,00% ao mês     Data Base: 21/11/2022     

Unidade Mês Ref Vencimento Valor Juros Multa Correção Proj. Rec.

806
Renato Souza Martins

788,8509/2018 10/09/2018 509,43 263,33 5,90Taxa de Condomínio 10,19

509,43 263,33 10,19 5,90 788,85Total 09/2018:

775,7701/2019 10/01/2019 514,66 244,86 5,96Taxa de Condomínio 10,29

514,66 244,86 10,29 5,96 775,77Total 01/2019:

770,4002/2019 10/02/2019 514,66 239,49 5,96Taxa de Condomínio 10,29

514,66 239,49 10,29 5,96 770,40Total 02/2019:

770,3404/2019 10/04/2019 521,55 232,32 6,04Taxa de Condomínio 10,43

521,55 232,32 10,43 6,04 770,34Total 04/2019:

753,9005/2019 10/05/2019 513,94 223,73 5,95Taxa de Condomínio 10,28

513,94 223,73 10,28 5,95 753,90Total 05/2019:

758,0306/2019 10/06/2019 520,46 221,13 6,03Taxa de Condomínio 10,41

520,46 221,13 10,41 6,03 758,03Total 06/2019:

752,7607/2019 10/07/2019 520,46 215,86 6,03Taxa de Condomínio 10,41

520,46 215,86 10,41 6,03 752,76Total 07/2019:

738,9808/2019 10/08/2019 514,66 208,07 5,96Taxa de Condomínio 10,29

514,66 208,07 10,29 5,96 738,98Total 08/2019:

795,9109/2019 10/09/2019 558,36 219,91 6,47Taxa de Condomínio 11,17

558,36 219,91 11,17 6,47 795,91Total 09/2019:

790,2610/2019 10/10/2019 558,36 214,26 6,47Taxa de Condomínio 11,17

558,36 214,26 11,17 6,47 790,26Total 10/2019:

804,8211/2019 10/11/2019 572,88 213,84 6,64Taxa de Condomínio 11,46

572,88 213,84 11,46 6,64 804,82Total 11/2019:

798,8512/2019 10/12/2019 572,76 208,00 6,63Taxa de Condomínio 11,46

572,76 208,00 11,46 6,63 798,85Total 12/2019:

789,6301/2020 10/01/2020 570,42 201,19 6,61Taxa de Condomínio 11,41

570,42 201,19 11,41 6,61 789,63Total 01/2020:

784,0602/2020 10/02/2020 570,71 195,33 6,61Taxa de Condomínio 11,41

570,71 195,33 11,41 6,61 784,06Total 02/2020:

778,4803/2020 10/03/2020 570,71 189,75 6,61Taxa de Condomínio 11,41

570,71 189,75 11,41 6,61 778,48Total 03/2020:

766,8804/2020 10/04/2020 566,55 182,44 6,56Taxa de Condomínio 11,33

566,55 182,44 11,33 6,56 766,88Total 04/2020:

777,9005/2020 10/05/2020 579,01 180,60 6,71Taxa de Condomínio 11,58

579,01 180,60 11,58 6,71 777,90Total 05/2020:

755,1706/2020 10/06/2020 566,51 170,77 6,56Taxa de Condomínio 11,33

566,51 170,77 11,33 6,56 755,17Total 06/2020:

751,5707/2020 10/07/2020 568,12 165,51 6,58Taxa de Condomínio 11,36

568,12 165,51 11,36 6,58 751,57Total 07/2020:

745,6408/2020 10/08/2020 568,12 159,58 6,58Taxa de Condomínio 11,36

568,12 159,58 11,36 6,58 745,64Total 08/2020:

768,6909/2020 10/09/2020 590,38 159,66 6,84Taxa de Condomínio 11,81

590,38 159,66 11,81 6,84 768,69Total 09/2020:

829,3110/2020 10/10/2020 641,93 167,10 7,44Taxa de Condomínio 12,84

641,93 167,10 12,84 7,44 829,31Total 10/2020:

808,7211/2020 10/11/2020 631,10 157,69 7,31Taxa de Condomínio 12,62

631,10 157,69 12,62 7,31 808,72Total 11/2020:

802,3312/2020 10/12/2020 631,10 151,30 7,31Taxa de Condomínio 12,62

631,10 151,30 12,62 7,31 802,33Total 12/2020:

806,1901/2021 10/01/2021 639,38 146,61 7,41Taxa de Condomínio 12,79

639,38 146,61 12,79 7,41 806,19Total 01/2021:

788,1602/2021 10/02/2021 630,31 137,94 7,30Taxa de Condomínio 12,61

630,31 137,94 12,61 7,30 788,16Total 02/2021:

792,2003/2021 10/03/2021 638,37 133,67 7,39Taxa de Condomínio 12,77

638,37 133,67 12,77 7,39 792,20Total 03/2021:

781,6804/2021 10/04/2021 635,24 126,38 7,36Taxa de Condomínio 12,70

635,24 126,38 12,70 7,36 781,68Total 04/2021:

774,0105/2021 10/05/2021 634,22 119,76 7,35Taxa de Condomínio 12,68

634,22 119,76 12,68 7,35 774,01Total 05/2021:

718,2206/2021 10/06/2021 593,59 105,88 6,88Taxa de Condomínio 11,87

593,59 105,88 11,87 6,88 718,22Total 06/2021:

767,1607/2021 10/07/2021 639,38 107,58 7,41Taxa de Condomínio 12,79

639,38 107,58 12,79 7,41 767,16Total 07/2021:

722,0008/2021 10/08/2021 607,04 95,79 7,03Taxa de Condomínio 12,14

607,04 95,79 12,14 7,03 722,00Total 08/2021:

705,9009/2021 10/09/2021 598,75 88,23 6,94Taxa de Condomínio 11,98
Condomínio21 Flex (SQL Server)  - Group Software - 45.62/2.6.52.23







UNIDADES INADIMPLENTES

CONDOMINIO DO EDIF. ENG. HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO

21/11/2022 Pág: 2/2

Inadimplência até 21/11/2022 para contas emitidas e sub judice²

Mês: todos   Unidade: 806   Grupo/Classe: todas   Cobrança: todas      

Correção: TR     Multa: 2,00% do montante     Juros: 1,00% ao mês     Data Base: 21/11/2022     

Unidade Mês Ref Vencimento Valor Juros Multa Correção Proj. Rec.

598,75 88,23 11,98 6,94 705,90Total 09/2021:

699,8410/2021 10/10/2021 598,75 82,17 6,94Taxa de Condomínio 11,98

598,75 82,17 11,98 6,94 699,84Total 10/2021:

688,0711/2021 10/11/2021 594,00 75,31 6,88Taxa de Condomínio 11,88

594,00 75,31 11,88 6,88 688,07Total 11/2021:

692,2812/2021 10/12/2021 602,90 70,34 6,98Taxa de Condomínio 12,06

602,90 70,34 12,06 6,98 692,28Total 12/2021:

685,6601/2022 10/01/2022 602,90 64,01 6,69Taxa de Condomínio 12,06

602,90 64,01 12,06 6,69 685,66Total 01/2022:

22,1602/2022 10/03/2022 19,84 1,71 0,21Multa e Juros 0,40
34,6102/2022 10/03/2022 31,00 2,67 0,32Taxa Extra 0,62

225,4602/2022 10/03/2022 201,89 17,41 2,12Cedae / Aguas do Rio - Rateio 4,04
495,2102/2022 10/03/2022 443,45 38,24 4,65Taxa de Condomínio 8,87

696,18 60,03 13,93 7,30 777,44Total 02/2022:

34,6103/2022 10/03/2022 31,00 2,67 0,32Cota Extraordinária 0,62
158,8703/2022 10/03/2022 142,26 12,27 1,49Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,85
495,2103/2022 10/03/2022 443,45 38,24 4,65Taxa de Condomínio 8,87

616,71 53,18 12,34 6,46 688,69Total 03/2022:

34,2604/2022 10/04/2022 31,00 2,35 0,29Cota Extraordinária 0,62
158,4104/2022 10/04/2022 143,33 10,85 1,36Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,87
490,1004/2022 10/04/2022 443,45 33,57 4,21Taxa de Condomínio 8,87

617,78 46,77 12,36 5,86 682,77Total 04/2022:

33,9305/2022 10/05/2022 31,00 2,03 0,28Cota Extraordinária 0,62
156,8805/2022 10/05/2022 143,33 9,40 1,28Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,87
485,3605/2022 10/05/2022 443,45 29,08 3,96Taxa de Condomínio 8,87

617,78 40,51 12,36 5,52 676,17Total 05/2022:

33,5606/2022 10/06/2022 31,00 1,71 0,23Cota Extraordinária 0,62
155,1306/2022 10/06/2022 143,33 7,89 1,04Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,87
479,9606/2022 10/06/2022 443,45 24,42 3,22Taxa de Condomínio 8,87

617,78 34,02 12,36 4,49 668,65Total 06/2022:

33,1907/2022 10/07/2022 31,00 1,39 0,18Cota Extraordinária 0,62
183,0707/2022 10/07/2022 170,97 7,68 1,00Cedae / Aguas do Rio - Rateio 3,42
474,8407/2022 10/07/2022 443,45 19,92 2,60Taxa de Condomínio 8,87

645,42 28,99 12,91 3,78 691,10Total 07/2022:

32,8208/2022 10/08/2022 31,00 1,07 0,13Cota Extraordinária 0,62
149,2508/2022 10/08/2022 140,98 4,86 0,59Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,82
469,4808/2022 10/08/2022 443,45 15,29 1,87Taxa de Condomínio 8,87

615,43 21,22 12,31 2,59 651,55Total 08/2022:

147,4409/2022 10/09/2022 140,98 3,39 0,25Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,82
463,7809/2022 10/09/2022 443,45 10,66 0,80Taxa de Condomínio 8,87

584,43 14,05 11,69 1,05 611,22Total 09/2022:

145,7810/2022 10/10/2022 140,99 1,97 0,00Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,82
458,5310/2022 10/10/2022 443,45 6,21 0,00Taxa de Condomínio 8,87

584,44 8,18 11,69 0,00 604,31Total 10/2022:

149,3311/2022 10/11/2022 145,88 0,53 0,00Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,92
453,9511/2022 10/11/2022 443,45 1,63 0,00Taxa de Condomínio 8,87

589,33 2,16 11,79 0,00 603,28Total 11/2022:

6.448,50 552,98 285,3727.646,95 34.933,80Total '806':

Total: 27.646,95 6.448,50 552,98 285,37 34.933,80

Classe de Conta Total Lançado Total Projetado
Cedae / Aguas do Rio - Rateio 1.513,94 1.629,62

Cota Extraordinária 186,00 202,37

Multa e Juros 19,84 22,16

Taxa de Condomínio 25.896,17 33.045,04

Taxa Extra 31,00 34,61

27.646,95 34.933,80

Condomínio21 Flex (SQL Server)  - Group Software - 45.62/2.6.52.23
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      
e-mail: cap04vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

                    Processo : 0142595-48.2022.8.19.0001

Fls:

Classe/Assunto:  Execução de Título  Extrajudicial  -  CPC -  Despesas Condominiais  /  Condomínio  em
Edifício

                  

Atos Ordinatórios

Certifico que as custas no índ. 118 foram recolhidas corretamente. 

Rio de Janeiro, 10/01/2023.

Luiz Gustavo Correa Maciel Maia - Analista Judiciário - Matr. 01/30190
Øþ
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Fls.  
Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Despesas Condominiais / Condomínio 
em Edifício   
  
Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO 
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO 
Executado: RENATO SOUZA MARTINS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Priscila Fernandes Miranda Botelho da Ponte 

 
Em 10/01/2023 

 
 
 

Decisão               
 
Defiro a penhora on-line do valor apontado no index 118, na forma do art. 829 do CPC, no valor de 
R$  R$ 38.427,18 (trinta e oito  mil,  quatrocentos  e  vinte  e  sete  reais  e  dezoito  
centavos)(CPF/CNPJ:028.168.917-20).  
 
Decorrido o prazo de 5 dias, voltem para verificação do resultado.   
 

Rio de Janeiro, 17/01/2023. 
 
 

Priscila Fernandes Miranda Botelho da Ponte - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Priscila Fernandes Miranda Botelho da Ponte 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 46WG.QKC9.IGLW.8FJ3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

18/01/2023 17:58

0142595-48.2022.8.19.0001

PRISCILA FERNANDES MIRANDA BOTELHO DA PONTE

Ação Cível

68782093000197

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230000336123

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

CAPITAL 4 VARA CIVEL

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Sim Data limite da repetição: 17/02/2023

Ordem sigilosa? Não

02816891720: RENATO SOUZA MARTINS

R$ 38.427,18 (trinta e oito mil e quatrocentos e vinte e sete reais e
dezoito centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

00001 - BCO BRASIL
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

16921 - MODAL DTVM
  /

05318 - BCO BMG
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/18/01/2023 17:58
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Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 03/03/2023

Juiz Fernanda Galliza do Amaral

Data da Conclusão 02/03/2023

Data da Devolução 03/03/2023

Data da Decisão 02/03/2023

Tipo da Decisão Determinado o bloqueio/penhora on line

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Despesas Condominiais / Condomínio 
em Edifício   
  
Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO 
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO 
Executado: RENATO SOUZA MARTINS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Fernanda Galliza do Amaral 

 
Em 02/03/2023 

 
 
 

Decisão               
 
1- Diante da inércia do devedor em cumprir a obrigação e atendendo à ordem legal de preferência 
(art. 835, CPC), defiro a solicitação on line de indisponibilidade dos ativos financeiros da parte 
Executada junto ao sistema BACEN JUD (Art. 854, caput, CPC). 
2- No entanto, conforme se verifica na consulta de detalhamento de ordens judicias via BACEN 
JUD, em anexo, constata-se que o réu/executado não é cliente, possui apenas contas inativas ou 
não possui saldo positivo. 
3- Diga o credor/exequente como pretende prosseguir, indicando bens passíveis de constrição 
para satisfação de seu crédito, no prazo de 10 dias. 
4- Recolha o credor/exequente, ainda, as custas da diligência, em 10 dias, se não beneficiário de 
JG. 
5- No mesmo prazo, diga o credor/exequente se possui interesse na expedição de Certidão de 
Crédito sem custas para fins de Protesto do Título Judicial, nos termos do artigo 2º e seguintes do 
ATO EXECUTIVO CONJUNTO TJ/CGJ Nº 7/2014.   
 

Rio de Janeiro, 02/03/2023. 
 
 

Fernanda Galliza do Amaral - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Fernanda Galliza do Amaral 
 

Em ____/____/_____ 
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Código de Autenticação: 479P.I1QK.MKL6.7HK3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Atualizado em 06/03/2023

Data da Juntada 06/03/2023

Tipo de Documento Documento

Texto





Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

18/01/2023 17:58

0142595-48.2022.8.19.0001

PRISCILA FERNANDES MIRANDA BOTELHO DA PONTE

Ação Cível

68782093000197

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230000336123

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

CAPITAL 4 VARA CIVEL

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 17/02/2023

Ordem sigilosa? Não

02816891720: RENATO SOUZA MARTINS R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 JAN 2023
17:58

Bloqueio de Valores PRISCILA
FERNANDES

MIRANDA
BOTELHO DA

PONTE protocolado
por (RODRIGO

SCHETTINI
ALVAREZ)

R$ 38.427,18 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 19 JAN 2023 05:23

BCO BMG

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 2/02/03/2023 12:18





Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 JAN 2023
17:58

Bloqueio de Valores PRISCILA
FERNANDES

MIRANDA
BOTELHO DA

PONTE protocolado
por (RODRIGO

SCHETTINI
ALVAREZ)

R$ 38.427,18 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 JAN 2023 06:19

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 JAN 2023
17:58

Bloqueio de Valores PRISCILA
FERNANDES

MIRANDA
BOTELHO DA

PONTE protocolado
por (RODRIGO

SCHETTINI
ALVAREZ)

R$ 38.427,18 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 20 JAN 2023 03:27

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 JAN 2023
17:58

Bloqueio de Valores PRISCILA
FERNANDES

MIRANDA
BOTELHO DA

PONTE protocolado
por (RODRIGO

SCHETTINI
ALVAREZ)

R$ 38.427,18 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 JAN 2023 19:07

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 JAN 2023
17:58

Bloqueio de Valores PRISCILA
FERNANDES

MIRANDA
BOTELHO DA

PONTE protocolado
por (RODRIGO

SCHETTINI
ALVAREZ)

R$ 38.427,18 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 JAN 2023 12:07

MODAL DTVM

2 2/02/03/2023 12:18
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 4ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 06 de março de 2023. 

 
Nº do Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
 
Partes: Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO 
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO 
Executado: RENATO SOUZA MARTINS 
 
Destinatário: ELISE DO CARMO FRANÇA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1- Diante da inércia do devedor em cumprir a obrigação e atendendo à ordem legal de preferência 
(art. 835, CPC), defiro a solicitação on line de indisponibilidade dos ativos financeiros da parte 
Executada junto ao sistema BACEN JUD (Art. 854, caput, CPC). 
2- No entanto, conforme se verifica na consulta de detalhamento de ordens judicias via BACEN 
JUD, em anexo, constata-se que o réu/executado não é cliente, possui apenas contas inativas ou 
não possui saldo positivo. 
3- Diga o credor/exequente como pretende prosseguir, indicando bens passíveis de constrição 
para satisfação de seu crédito, no prazo de 10 dias. 
4- Recolha o credor/exequente, ainda, as custas da diligência, em 10 dias, se não beneficiário de 
JG. 
5- No mesmo prazo, diga o credor/exequente se possui interesse na expedição de Certidão de 
Crédito sem custas para fins de Protesto do Título Judicial, nos termos do artigo 2º e seguintes 
do ATO EXECUTIVO CONJUNTO TJ/CGJ Nº 7/2014.   
Øþ 
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________________________________________________________________1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DO RIO DE JANEIRO – RJ 
 
 
 

GRERJ Nº 806.363.028.83-08 

 

 
 
 
Processo nº 0142595-48.2022.8.19.0001 
 
 
            CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENGENHEIRO HENRIQUE 

SILVA DE ARAÚJO, devidamente qualificados nos autos do processo em 

epígrafe, vem expor e requerer o que se segue: 

 

                  Que no processo em epígrafe, o MM. Juízo determinou os 

seguintes ditames:  

 

 1- Diante da inércia do devedor em cumprir a obrigação e atendendo à ordem 

legal de preferência (art. 835, CPC), defiro a solicitação on line de 

indisponibilidade dos ativos financeiros da parte Executada junto ao sistema 

BACEN JUD (Art. 854, caput, CPC). 2- No entanto, conforme se verifica na 

consulta de detalhamento de ordens judicias via BACEN JUD, em anexo, 

constata-se que o réu/executado não é cliente, possui apenas contas inativas 

ou não possui saldo positivo. 3- Diga o credor/exequente como pretende 

prosseguir, indicando bens passíveis de constrição para satisfação de seu 

crédito, no prazo de 10 dias. 4- Recolha o credor/exequente, ainda, as custas 

da diligência, em 10 dias, se não beneficiário de JG. 5- No mesmo prazo, diga o 

credor/exequente se possui interesse na expedição de Certidão de Crédito 

sem custas para fins de Protesto do Título Judicial, nos termos do artigo 2º e 

seguintes do ATO EXECUTIVO CONJUNTO TJ/CGJ Nº 7/2014. 

 

                   Assim, o Condomínio autor dando prosseguimento ao feito, 

tendo em vista não se encontrar saldo positivo algum em nome do 

executado, vem apresentar o valor do débito atual de R$ 42.230,36), sendo 







________________________________________________________________2 

 

o principal no valor de R$ 38.391,24 mais o montante de 10% de honorários 

advocatícios de R$ 3.839,12 conforme planilha atualizada anexa, vem 

requerer: 

 

1.  a penhora do imóvel localizado na Rua Leopoldo, nº 637 / apt. 806, 

de propriedade do executado (certidão de ônus reais anexo à 

exordial) e objeto do débito condominial, requerendo a intimação do 

executado RENATO SOUZA MARTINS, no CPF Nº 028.168.917-20 

para apresentar eventual embargos, uma vez que o mesmo não tem 

advogado outorgado nos autos, demonstrando a numeração do 

GRERJ acima indicado para a devidos custas de termo de penhora; 

 

2. a expedição de Certidão de Crédito sem custas para fins de 

Protesto do Título Judicial, nos termos do artigo 2º e seguintes do 

ATO EXECUTIVO CONJUNTO TJ/CGJ Nº 7/2014. 

 

                   

                              Nestes termos pede e espera deferimento. 
 
                                Rio de Janeiro, 28 de março de 2022. 
 

Elise do Carmo França  
OAB/RJ 128.505 





UNIDADES INADIMPLENTES

CONDOMINIO DO EDIF. ENG. HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO

27/03/2023 Pág: 1/3

Inadimplência até 27/03/2023 para contas emitidas e sub judice²

Mês: todos   Unidade: 806   Grupo/Classe: todas   Cobrança: todas      

Correção: TR     Multa: 2,00% do montante     Juros: 1,00% ao mês     Data Base: 27/03/2023     

Unidade Mês Ref Vencimento Valor Juros Multa Correção Proj. Rec.

806
Renato Souza Martins

818,8109/2018 10/09/2018 509,43 287,86 11,11Taxa de Condomínio 10,41

509,43 287,86 10,41 11,11 818,81Total 09/2018:

805,8301/2019 10/01/2019 514,66 269,43 11,22Taxa de Condomínio 10,52

514,66 269,43 10,52 11,22 805,83Total 01/2019:

800,3902/2019 10/02/2019 514,66 263,99 11,22Taxa de Condomínio 10,52

514,66 263,99 10,52 11,22 800,39Total 02/2019:

800,6404/2019 10/04/2019 521,55 257,05 11,38Taxa de Condomínio 10,66

521,55 257,05 10,66 11,38 800,64Total 04/2019:

783,7005/2019 10/05/2019 513,94 248,05 11,21Taxa de Condomínio 10,50

513,94 248,05 10,50 11,21 783,70Total 05/2019:

788,1506/2019 10/06/2019 520,46 245,70 11,35Taxa de Condomínio 10,64

520,46 245,70 10,64 11,35 788,15Total 06/2019:

782,8307/2019 10/07/2019 520,46 240,38 11,35Taxa de Condomínio 10,64

520,46 240,38 10,64 11,35 782,83Total 07/2019:

768,6608/2019 10/08/2019 514,66 232,26 11,22Taxa de Condomínio 10,52

514,66 232,26 10,52 11,22 768,66Total 08/2019:

828,0409/2019 10/09/2019 558,36 246,09 12,18Taxa de Condomínio 11,41

558,36 246,09 11,41 12,18 828,04Total 09/2019:

822,3410/2019 10/10/2019 558,36 240,39 12,18Taxa de Condomínio 11,41

558,36 240,39 11,41 12,18 822,34Total 10/2019:

837,6711/2019 10/11/2019 572,88 240,59 12,49Taxa de Condomínio 11,71

572,88 240,59 11,71 12,49 837,67Total 11/2019:

831,6412/2019 10/12/2019 572,76 234,69 12,49Taxa de Condomínio 11,70

572,76 234,69 11,70 12,49 831,64Total 12/2019:

822,2201/2020 10/01/2020 570,42 227,70 12,44Taxa de Condomínio 11,66

570,42 227,70 11,66 12,44 822,22Total 01/2020:

816,6102/2020 10/02/2020 570,71 221,79 12,45Taxa de Condomínio 11,66

570,71 221,79 11,66 12,45 816,61Total 02/2020:

810,9803/2020 10/03/2020 570,71 216,16 12,45Taxa de Condomínio 11,66

570,71 216,16 11,66 12,45 810,98Total 03/2020:

799,0904/2020 10/04/2020 566,55 208,60 12,36Taxa de Condomínio 11,58

566,55 208,60 11,58 12,36 799,09Total 04/2020:

810,7405/2020 10/05/2020 579,01 207,27 12,63Taxa de Condomínio 11,83

579,01 207,27 11,83 12,63 810,74Total 05/2020:

787,2706/2020 10/06/2020 566,51 196,82 12,36Taxa de Condomínio 11,58

566,51 196,82 11,58 12,36 787,27Total 06/2020:

783,6907/2020 10/07/2020 568,12 191,57 12,39Taxa de Condomínio 11,61

568,12 191,57 11,61 12,39 783,69Total 07/2020:

777,6908/2020 10/08/2020 568,12 185,57 12,39Taxa de Condomínio 11,61

568,12 185,57 11,61 12,39 777,69Total 08/2020:

801,9409/2020 10/09/2020 590,38 186,61 12,88Taxa de Condomínio 12,07

590,38 186,61 12,07 12,88 801,94Total 09/2020:

865,3910/2020 10/10/2020 641,93 196,34 14,00Taxa de Condomínio 13,12

641,93 196,34 13,12 14,00 865,39Total 10/2020:

844,1211/2020 10/11/2020 631,10 186,36 13,76Taxa de Condomínio 12,90

631,10 186,36 12,90 13,76 844,12Total 11/2020:

837,6812/2020 10/12/2020 631,10 179,92 13,76Taxa de Condomínio 12,90

631,10 179,92 12,90 13,76 837,68Total 12/2020:

841,9201/2021 10/01/2021 639,38 175,53 13,94Taxa de Condomínio 13,07

639,38 175,53 13,07 13,94 841,92Total 01/2021:

823,3202/2021 10/02/2021 630,31 166,38 13,75Taxa de Condomínio 12,88

630,31 166,38 12,88 13,75 823,32Total 02/2021:

827,7603/2021 10/03/2021 638,37 162,42 13,92Taxa de Condomínio 13,05

638,37 162,42 13,05 13,92 827,76Total 03/2021:

816,9904/2021 10/04/2021 635,24 154,92 13,85Taxa de Condomínio 12,98

635,24 154,92 12,98 13,85 816,99Total 04/2021:

809,2005/2021 10/05/2021 634,22 148,19 13,83Taxa de Condomínio 12,96

634,22 148,19 12,96 13,83 809,20Total 05/2021:

751,1006/2021 10/06/2021 593,59 132,43 12,95Taxa de Condomínio 12,13

593,59 132,43 12,13 12,95 751,10Total 06/2021:

802,5007/2021 10/07/2021 639,38 136,11 13,94Taxa de Condomínio 13,07

639,38 136,11 13,07 13,94 802,50Total 07/2021:

755,5108/2021 10/08/2021 607,04 122,82 13,24Taxa de Condomínio 12,41

607,04 122,82 12,41 13,24 755,51Total 08/2021:

738,8709/2021 10/09/2021 598,75 114,82 13,06Taxa de Condomínio 12,24
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UNIDADES INADIMPLENTES

CONDOMINIO DO EDIF. ENG. HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO

27/03/2023 Pág: 2/3

Inadimplência até 27/03/2023 para contas emitidas e sub judice²

Mês: todos   Unidade: 806   Grupo/Classe: todas   Cobrança: todas      

Correção: TR     Multa: 2,00% do montante     Juros: 1,00% ao mês     Data Base: 27/03/2023     

Unidade Mês Ref Vencimento Valor Juros Multa Correção Proj. Rec.

598,75 114,82 12,24 13,06 738,87Total 09/2021:
732,7510/2021 10/10/2021 598,75 108,70 13,06Taxa de Condomínio 12,24

598,75 108,70 12,24 13,06 732,75Total 10/2021:
720,6611/2021 10/11/2021 594,00 101,56 12,96Taxa de Condomínio 12,14

594,00 101,56 12,14 12,96 720,66Total 11/2021:
725,1812/2021 10/12/2021 602,90 96,91 13,05Taxa de Condomínio 12,32

602,90 96,91 12,32 13,05 725,18Total 12/2021:
718,4401/2022 10/01/2022 602,90 90,50 12,73Taxa de Condomínio 12,31

602,90 90,50 12,31 12,73 718,44Total 01/2022:
23,2202/2022 10/03/2022 19,84 2,58 0,40Multa e Juros 0,40
36,2902/2022 10/03/2022 31,00 4,03 0,63Taxa Extra 0,63

236,3502/2022 10/03/2022 201,89 26,23 4,11Cedae / Aguas do Rio - Rateio 4,12
519,1502/2022 10/03/2022 443,45 57,62 9,03Taxa de Condomínio 9,05

696,18 90,46 14,20 14,17 815,01Total 02/2022:
36,2903/2022 10/03/2022 31,00 4,03 0,63Cota Extraordinária 0,63

166,5403/2022 10/03/2022 142,26 18,48 2,90Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,90
519,1503/2022 10/03/2022 443,45 57,62 9,03Taxa de Condomínio 9,05

616,71 80,13 12,58 12,56 721,98Total 03/2022:
35,9404/2022 10/04/2022 31,00 3,70 0,61Cota Extraordinária 0,63

166,1504/2022 10/04/2022 143,33 17,10 2,80Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,92
514,0504/2022 10/04/2022 443,45 52,90 8,66Taxa de Condomínio 9,04

617,78 73,70 12,59 12,07 716,14Total 04/2022:
35,5905/2022 10/05/2022 31,00 3,38 0,58Cota Extraordinária 0,63

164,5405/2022 10/05/2022 143,33 15,62 2,67Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,92
509,0605/2022 10/05/2022 443,45 48,33 8,25Taxa de Condomínio 9,03

617,78 67,33 12,58 11,50 709,19Total 05/2022:
35,2106/2022 10/06/2022 31,00 3,05 0,53Cota Extraordinária 0,63

162,7706/2022 10/06/2022 143,33 14,09 2,43Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,92
503,5906/2022 10/06/2022 443,45 43,59 7,53Taxa de Condomínio 9,02

617,78 60,73 12,57 10,49 701,57Total 06/2022:
34,8407/2022 10/07/2022 31,00 2,73 0,48Cota Extraordinária 0,63

192,1407/2022 10/07/2022 170,97 15,05 2,65Cedae / Aguas do Rio - Rateio 3,47
498,3607/2022 10/07/2022 443,45 39,03 6,87Taxa de Condomínio 9,01

645,42 56,81 13,11 10,00 725,34Total 07/2022:
34,4508/2022 10/08/2022 31,00 2,40 0,42Cota Extraordinária 0,63

156,6608/2022 10/08/2022 140,98 10,91 1,91Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,86
492,7708/2022 10/08/2022 443,45 34,31 6,02Taxa de Condomínio 8,99

615,43 47,62 12,48 8,35 683,88Total 08/2022:
154,8409/2022 10/09/2022 140,98 9,41 1,60Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,85
487,0409/2022 10/09/2022 443,45 29,60 5,02Taxa de Condomínio 8,97

584,43 39,01 11,82 6,62 641,88Total 09/2022:
153,1710/2022 10/10/2022 140,99 7,97 1,36Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,85
481,7410/2022 10/10/2022 443,45 25,07 4,27Taxa de Condomínio 8,95

584,44 33,04 11,80 5,63 634,91Total 10/2022:
154,0912/2022 10/12/2022 145,03 5,21 0,93Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2,92
471,1412/2022 10/12/2022 443,45 15,92 2,84Taxa de Condomínio 8,93

588,48 21,13 11,85 3,77 625,23Total 12/2022:
169,6401/2023 10/01/2023 161,58 4,11 0,70Cedae / Aguas do Rio - Rateio 3,25
465,5601/2023 10/01/2023 443,45 11,28 1,92Taxa de Condomínio 8,91

605,03 15,39 12,16 2,62 635,20Total 01/2023:
163,5702/2023 10/02/2023 157,63 2,37 0,41Cedae / Aguas do Rio - Rateio 3,16
460,1702/2023 10/02/2023 443,45 6,67 1,16Taxa de Condomínio 8,89

601,08 9,04 12,05 1,57 623,74Total 02/2023:
211,4203/2023 10/03/2023 205,86 1,17 0,27Cedae / Aguas do Rio - Rateio 4,12
455,4303/2023 10/03/2023 443,45 2,52 0,58Taxa de Condomínio 8,88

649,31 3,69 13,00 0,85 666,85Total 03/2023:

7.720,56 601,41 567,7529.501,52 38.391,24Total '806':

Total: 29.501,52 7.720,56 601,41 567,75 38.391,24

Classe de Conta Total Lançado Total Projetado

Cedae / Aguas do Rio - Rateio 2.038,16 2.251,88

Cota Extraordinária 186,00 212,32

Multa e Juros 19,84 23,22

Taxa de Condomínio 27.226,52 35.867,53

Taxa Extra 31,00 36,29
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29.501,52 38.391,24
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Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELISE DO CARMO FRANÇA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  17/03/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1- Diante da inércia do devedor em cumprir a obrigação e atendendo à ordem legal de

preferência (art. 835, CPC), defiro a solicitação on line de indisponibilidade dos ativos

financeiros da parte Executada junto ao sistema BACEN JUD (Art. 854, caput, CPC).

2- No entanto, conforme se verifica na consulta de detalhamento de ordens judicias via BACEN

JUD, em anexo, constata-se que o réu/executado não é cliente, possui apenas contas inativas

ou não possui saldo positivo.

3- Diga o credor/exequente como pretende prosseguir, indicando bens passíveis de constrição

para satisfação de seu crédito, no prazo de 10 dias.

4- Recolha o credor/exequente, ainda, as custas da diligência, em 10 dias, se não beneficiário

de JG.

5- No mesmo prazo, diga o credor/exequente se possui interesse na expedição de Certidão de

Crédito sem custas para fins de Protesto do Título Judicial, nos termos do artigo 2º e seguintes

do ATO EXECUTIVO CONJUNTO TJ/CGJ Nº 7/2014.  

 

Rio de Janeiro, 29 de março de 2023

Cartório da 4ª Vara Cível
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Estado do Rio de Janeiro 
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Atualizado em 11/04/2023

Data 11/04/2023

Descrição Certifico que as custas no índ. 139 foram recolhidas

corretamente.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      
e-mail: cap04vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

                    Processo : 0142595-48.2022.8.19.0001

Fls:

Classe/Assunto:  Execução de Título  Extrajudicial  -  CPC -  Despesas Condominiais  /  Condomínio  em
Edifício

                  

Atos Ordinatórios

Certifico que as custas no índ. 139 foram recolhidas corretamente. 

Rio de Janeiro, 11/04/2023.

Luiz Gustavo Correa Maciel Maia - Analista Judiciário - Matr. 01/30190
Øþ
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Data da Decisão 19/04/2023

Tipo da Decisão Determinada a penhora de imóvel

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Despesas Condominiais / Condomínio 
em Edifício   
  
Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO 
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO 
Executado: RENATO SOUZA MARTINS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Fernanda Galliza do Amaral 

 
Em 11/04/2023 

 
 
 

Decisão               
 
1- Defiro a penhora do imóvel indicado às fls.139.  
 
2- Recolhidas as custas, se cabíveis, lavre-se o respectivo Termo de Penhora nos autos (art. 838, 
CPC). 
 
3- Firmado o Termo de Penhora, providencie o exequente a respectiva averbação junto ao 
Registro de Imóveis (arts. 799, IX, 844 e 845, § 1º, CPC), às suas expensas, devendo trazer a 
certidão atualizada comprobatória do registro da penhora no RI, no prazo de 30 dias após o 
recebimento da Certidão. 
 
4- Intime-se a parte executada na pessoa de seu patrono (art. 841, § 1º, CPC) para querendo, 
impugnar ou requerer a substituição da penhora no prazo de 10 dias (art. 847, caput, CPC). 
 
5- Intime-se a parte executada por via postal com A.R., se não houver patrono cadastrado nos 
autos ou se assistida pela Defensoria Pública (arts. 841, §, 2º e 513, § 2º, II, CPC). 
 
6- Promova a parte exequente as intimações do cônjuge (art. 842, CPC), do credor hipotecário, 
anticrético ou fiduciário, usufrutuário, promitente comprador, promitente vendedor, superficiário, 
enfiteuta, concessionário e titular de direito real de moradia (art. 799, I a VI, do CPC), se houver. 
 
7- Dê-se ciência à Defensoria Pública e Ministério Público, se atuarem no feito.   
 

Rio de Janeiro, 19/04/2023. 
 
 

Fernanda Galliza do Amaral - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
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Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Fernanda Galliza do Amaral 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4ECQ.JFMJ.77PU.TTL3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2023.

Nº do Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Partes: Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO
Executado: RENATO SOUZA MARTINS

Destinatário: ELISE DO CARMO FRANÇA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1- Defiro a penhora do imóvel indicado às fls.139. 

2- Recolhidas as custas, se cabíveis, lavre-se o respectivo Termo de Penhora nos autos (art. 838, 
CPC).

3- Firmado o Termo de Penhora, providencie o exequente a respectiva averbação junto ao 
Registro de Imóveis (arts. 799, IX, 844 e 845, § 1º, CPC), às suas expensas, devendo trazer a 
certidão atualizada comprobatória do registro da penhora no RI, no prazo de 30 dias após o 
recebimento da Certidão.

4- Intime-se a parte executada na pessoa de seu patrono (art. 841, § 1º, CPC) para querendo, 
impugnar ou requerer a substituição da penhora no prazo de 10 dias (art. 847, caput, CPC).

5- Intime-se a parte executada por via postal com A.R., se não houver patrono cadastrado nos 
autos ou se assistida pela Defensoria Pública (arts. 841, §, 2º e 513, § 2º, II, CPC).

6- Promova a parte exequente as intimações do cônjuge (art. 842, CPC), do credor hipotecário, 
anticrético ou fiduciário, usufrutuário, promitente comprador, promitente vendedor, superficiário, 
enfiteuta, concessionário e titular de direito real de moradia (art. 799, I a VI, do CPC), se houver.

7- Dê-se ciência à Defensoria Pública e Ministério Público, se atuarem no feito.    
Øþ

1195





1195





Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELISE DO CARMO FRANÇA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 05/05/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1- Defiro a penhora do imóvel indicado às fls.139.

 

2- Recolhidas as custas, se cabíveis, lavre-se o respectivo Termo de Penhora nos autos (art.

838, CPC).

 

3- Firmado o Termo de Penhora, providencie o exequente a respectiva averbação junto ao

Registro de Imóveis (arts. 799, IX, 844 e 845, § 1º, CPC), às suas expensas, devendo trazer a

certidão atualizada comprobatória do registro da penhora no RI, no prazo de 30 dias após o

recebimento da Certidão.

 

4- Intime-se a parte executada na pessoa de seu patrono (art. 841, § 1º, CPC) para querendo,

impugnar ou requerer a substituição da penhora no prazo de 10 dias (art. 847, caput, CPC).

 

5- Intime-se a parte executada por via postal com A.R., se não houver patrono cadastrado nos

autos ou se assistida pela Defensoria Pública (arts. 841, §, 2º e 513, § 2º, II, CPC).

 

6- Promova a parte exequente as intimações do cônjuge (art. 842, CPC), do credor hipotecário,

anticrético ou fiduciário, usufrutuário, promitente comprador, promitente vendedor, superficiário,

enfiteuta, concessionário e titular de direito real de moradia (art. 799, I a VI, do CPC), se

houver.

 

7- Dê-se ciência à Defensoria Pública e Ministério Público, se atuarem no feito.  

 

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2023

Cartório da 4ª Vara Cível
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      e-mail: 
cap04vciv@tjrj.jus.br 

TERMO DE PENHORA

Processo : 0142595-48.2022.8.19.0001    
Distribuído em: 31/05/2022 
Classe/Assunto:  Execução de Título Extrajudicial  -  CPC -  Despesas Condominiais /  Condomínio em
Edifício
Autor:  CONDOMÍNIO  DO  EDIFICIO  ENGENHEIRO  HENRIQUE  SILVA  DE  ARAÚJO  -  CNPJ  nº
68.782.093/0001-97 
Executado: RENATO SOUZA MARTINS,    brasileiro,    inscrito    no    CPF    nº    028.168.917-20              

Valor  da  Execução:  R$ 42.230,36  (quarenta  e  dois  mil  duzentos e  trinta  reais  e  trinta  e  seis
centavos)

TERMO DE PENHORA  na forma a seguir: 26 de julho de 2023, na sede do JUÍZO DE
DIREITO da Cartório da 4ª Vara Cível foi procedida a  PENHORA para garantia do principal e custas
processuais, uma vez preenchidas as formalidades legais, do(s) seguinte(s) bem(ns): 

BEM(NS): Apartamento 806 do prédio à rua Leopoldo, 637, distrito do Andaraí, e 0,015557
do terreno , descrito na matrícula nº 16.177 , no 10º Ofício do RGI.

Em seguida,  o(s)  bem(ns)  supra  discriminado(s)  será(ão)  depositado(s)  em poder  do(s)
executado(s), que fica(m) ciente(s) de que, como fiel(éis) depositário(s), não poderá(ão) do bem dispor,
sem a prévia autorização deste Juízo, sob as penas da Lei. E, para constar e produzir os efeitos legais,
foi lavrado o presente termo.

____________________________________
Fernanda Galliza do Amaral

Juiz de Direito

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4XV2.U5HS.GY6R.7YZ3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      e-mail: 
cap04vciv@tjrj.jus.br
155/2023/VP

                                                                                                                                      Processo Eletrônico

INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0142595-48.2022.8.19.0001          Distribuído em: 31/05/2022 
Classe/Assunto:  Execução de Título Extrajudicial  -  CPC -  Despesas Condominiais /  Condomínio em
Edifício
Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO
Executado: RENATO SOUZA MARTINS
               

Destinatário: RENATO SOUZA MARTINS
Endereço: Rua Leopoldo, nº 637 Apt. 806 - CEP: 20541-170 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ    

Finalidade: Intimação do despacho abaixo:

Despacho: 1- Defiro a penhora do imóvel indicado às fls.139.      
2- Recolhidas as custas, se cabíveis, lavre-se o respectivo Termo de Penhora nos autos (art. 838, CPC). 
3-    Firmado    o    Termo    de    Penhora,    providencie    o    exequente    a    respectiva    averbação    junto
ao Registro    de Imóveis (arts.    799, IX, 844 e 845,    § 1º,    CPC), às suas expensas, devendo trazer a
certidão    atualizada    comprobatória    do    registro    da    penhora    no    RI,    no    prazo    de    30    dias
após    o recebimento da Certidão. 
4- Intime-se a parte    executada na pessoa    de seu patrono (art.    841, § 1º,    CPC) para querendo,
impugnar ou requerer a substituição da penhora no prazo de 10 dias (art. 847, caput, CPC). 
5-     Intime-se     a    parte     executada     por    via     postal      com    A.R.,     se    não     houver    patrono
cadastrado    nos autos ou se assistida pela Defensoria Pública (arts. 841, §, 2º e 513, § 2º, II, CPC). 
6-  Promova  a  parte  exequente  as  intimações  do  cônjuge  (art.  842,  CPC),  do  credor  hipotecário,
anticrético      ou      fiduciário,      usufrutuário,      promitente      comprador,      promitente      vendedor,
superficiário,    enfiteuta, concessionário e titular de direito real de moradia (art. 799, I a VI, do CPC), se
houver. 
7- Dê-se ciência à Defensoria Pública e Ministério Público, se atuarem no feito.          

Eu,________________ Luiz Carlos de Mello Santos - Técnico de Atividade Judiciária - Matr.
01/31235, digitei a presente. E eu, ________________ Rafael Leão Pereira Gomes - Chefe de Serventia
- Matr. 01/32239, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2023.

Rafael Leão Pereira Gomes Chefe de Serventia - Matr. 01/32239
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

        
Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 45UK.YE71.TRJZ.8YZ3

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Expedição de Documentos

Atualizado em 02/08/2023

Documentos Associados Intimação Via Postal Genérica (155/2023/VP)





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 02/08/2023

Data 02/08/2023

Descrição Termo de Penhora às fls. 157 assinado digitalmente

disponível para impressão.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      
e-mail: cap04vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

                    Processo : 0142595-48.2022.8.19.0001

Fls:

Classe/Assunto:  Execução de Título Extrajudicial  -  CPC -  Despesas Condominiais /  Condomínio em
Edifício

                  

Atos Ordinatórios

Termo de Penhora às fls. 157    assinado digitalmente disponível para impressão. 

Rio de Janeiro, 02/08/2023.

Luiz Carlos de Mello Santos - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/31235

Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 02/08/2023

Data 02/08/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2023.

No. do Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Destinatário: ELISE DO CARMO FRANÇA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Termo de Penhora às fls. 157    assinado digitalmente disponível para impressão. 
 

Øþ

1197





Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELISE DO CARMO FRANÇA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 14/08/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Termo de Penhora às fls. 157  assinado digitalmente disponível para impressão. 

 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2023

Cartório da 4ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Juntada de AR

Data da Juntada 18/08/2023

Situação













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 31/08/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





1

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL COMARCA DO RIO DE JANEIRO
– RJ

Processo nº 0142595-48.2022.8.19.0001

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA
DE ARAÚJO, devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe,
vem por sua advogada, respeitosamente perante a V. Exa., expor e ao final
requerer o que se segue:

Que o condomínio autor vem informar ao MM. Juízo que já realizou o

registro e averbação da PENHORA DO IMÓVEL SITO NA RUA LEOPOLDO, Nº

637 / APT. 806. ANDARAÍ. RIO DE JANEIRO/RJ junto ao 10º Ofício de Registro

de Imóveis conforme documentação anexa, para todos os fins de direito.

Termos em que pede e espera deferimento.
Rio de Janeiro, 30 de agos to de 2023 .

ELISE DO CARMO FRANÇA
RJ128505

















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 21/09/2023

Data 21/09/2023

Descrição Certifico que, embora regularmente intimado (fls. 166),

deixou transcorrer, in albis, o prazo para impugnar a

penhora.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 22/09/2023

Juiz Fernanda Galliza do Amaral

Data da Conclusão 21/09/2023

Data da Devolução 22/09/2023

Data do Despacho 21/09/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 4ª Vara Cível  
Erasmo Braga, 115  sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391   e-mail: 
cap04vciv@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        FGAMARAL                                                                                      

Fls.  
Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Despesas Condominiais / Condomínio 
em Edifício   
  
Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO 
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO 
Executado: RENATO SOUZA MARTINS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Fernanda Galliza do Amaral 

 
Em 21/09/2023 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 169/170: Recolhidas as custas, expeça-se mandado de avaliação do bem constrito.   
 

Rio de Janeiro, 21/09/2023. 
 
 

Fernanda Galliza do Amaral - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Fernanda Galliza do Amaral 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 43XU.1ZJD.7I91.PPQ3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 22/09/2023

Data da Juntada 22/09/2023

Tipo de Documento Documento

Texto





  1  

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 0 4ª VARA CÍVEL COMARCA DO RIO DE JANEIRO 
– RJ 

 
 
 

GRERJ: 62635504341-60 
 
 
 
 

Processo  nº  0142595-48.2022.8.19.0001 
 

                   CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO, 
devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe, vem por sua 
advogada, respeitosamente, perante a V. Exa., expor e ao final requerer o que se segue: 
 

                  Que o condomínio autor já informou em petição retro que foi realizada o 

registro e averbação da penhora do imóvel, objeto da lide, e, inclusive, o EXECUTADO 

já foi intimado e quedou-se INERTE conforme AR positivo em fls. . 

 

                  Diante do exposto, o condomínio autor vem requerer a AVALIAÇÃO DO 

IMÓVEL SITO NA RUA LEOPOLDO, Nº 637 / APT. 806. ANDARAÍ. RIO DE 

JANEIRO/RJ por Oficial de Justiça, mesmo que seja de forma indireta, para tanto já 

fez o recolhimento para tal fim na GRERJ acima destacada, para todos os fins de 

direito. 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 
Rio de Janeiro, 2 1  de setembro  de  2023 . 

 
 

ELISE DO CARMO FRANÇA 
RJ128505 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 22/09/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023.

Nº do Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Partes: Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO
Executado: RENATO SOUZA MARTINS

Destinatário: ELISE DO CARMO FRANÇA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 169/170: Recolhidas as custas, expeça-se mandado de avaliação do bem constrito.    
Øþ

1195





GRERJ: 6263550434160 Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

CPF/CNPJ: 68.782.093/0001-97 Autenticação: 00020608361

Pagamento: 22/09/2023

Nome de quem faz o recolhimento: CONDOMINIO DO 
EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAUJO

Uso: GRERJ conferida correta

Informação complementar: PROCESSO: 0142595-48.2022.8.19.0001
EXECUTADO: RENATO SOUZA MARTINS    AUTOR: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO 
HENRIQUE SILVA

Itens

Receita/Conta Descrição Valor

1108-0 Atos dos Avaliadores Judiciais 459,18

2001-6 CAARJ / IAB 45,91

6898-0004245-5 OUTROS FUNDOS 22,95

6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS 22,95

2212-9 Diversos 28,27

6246-0003018-0 OUTROS FUNDOS 18,36

Total: 597,62

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2023

RAFAEL LEAO PEREIRA GOMES

32239

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e aos 
emolumentos de registro/baixa.

1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comarca da Capital CAPITAL 4 VARA CIVEL

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 26/09/2023

Data 26/09/2023

Descrição Certifico que as custas foram recolhidas corretamente. À

digitação.





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 4ª Vara Cível  

Erasmo Braga, 115  sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391   
e-mail: cap04vciv@tjrj.jus.br 

738 

 

Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0142595-48.2022.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Despesas Condominiais / Condomínio em 
Edifício 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Certifico que as custas foram recolhidas corretamente. À digitação. 
  
 
 

Rio de Janeiro, 26/09/2023. 
 
 

Rafael Leão Pereira Gomes - Chefe de Serventia - Matr. 01/32239 
 

Øþ 
 





Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELISE DO CARMO FRANÇA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 03/10/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 169/170: Recolhidas as custas, expeça-se mandado de avaliação do bem constrito.  

 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 2023

Cartório da 4ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 17/11/2023

Data 17/11/2023

Descrição Ao exequente para juntar aos autos espelho do IPTU do

imóvel penhorado a fim de instruir o Mandado de

Avaliação





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      
e-mail: cap04vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

                    Processo : 0142595-48.2022.8.19.0001

Fls:

Classe/Assunto:  Execução de Título Extrajudicial  -  CPC -  Despesas Condominiais /  Condomínio em
Edifício

                  

Atos Ordinatórios

Ao exequente para juntar aos autos    espelho do IPTU do imóvel penhorado    a fim de instruir o Mandado
de Avaliação 

Rio de Janeiro, 17/11/2023.

Luiz Carlos de Mello Santos - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/31235

Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 17/11/2023

Data 17/11/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023.

No. do Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Destinatário: ELISE DO CARMO FRANÇA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao exequente para juntar aos autos    espelho do IPTU do imóvel penhorado    a 
fim de instruir o Mandado de Avaliação 
 

Øþ

1197





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 22/11/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





  1  

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 0 4ª VARA CÍVEL COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO – RJ 

 
 
 
 
 
 
 
 

Processo  nº  0142595-48.2022.8.19.0001 
 

 

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE 

ARAÚJO, devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe,  vem   por       sua 

advogada,  respeitosamente perante a V. Exa., re sponder  a o ATO 

ORDIN AT ÓRIO re tro,  na  forma que  se  segu e: 

 

                  O condomínio autor vem anexar que ESPELHO DE IPTU ano 2023 do 

imóvel penhorado para instruir mandado de avaliação, para todos os fins de 

direito. 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 2 2  d e  n o ve mb r o  de  2 0 2 3. 
 
 

ELISE DO CARMO FRANÇA 
OAB/RJ 128.505 

 







1.406.885-2 00 REGINA SOUZA MARTINS

RUA LEOPOLDO, 00637, APT 806
ANDARAI

28522 002 37 C FUNDOS

1980 APARTAMENTO RESIDENCIAL

******** ************** ************** ******* **************** ********* ********* *********

53 1.435,17 1,0000000 0,58 0,90 1,00

39.705,00 0,0100 397,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ISENCAO DE IPTU - ART. 61, XXIX DA LEI 691/84
ISENCAO VALOR VENAL 100% TCL LEI 6.615/2019
ATE 04/12/2021 CONSTAVAM DEBITOS INSCRITOS EM
DIVIDA ATIVA RELATIVO(S) AO(S) EXERCICIO(S):
2015; 2017; 2018; 2019.

3107140688524

COTA ÚNICA COTA ÚNICA

COTA ÚNICA - IPTU 2023
INSCRIÇÃO: 1.406.885-2
VENCIMENTO: 00/00/0000
VALOR C/ DESCONTO R$: 0,00

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

COTA ÚNICA
GANHE 7% DE DESCONTO

INSCRIÇÃO
1.406.885-2

VENCIMENTO
00/00/0000

VALOR A PAGAR EM R$
0,00

GUIA SEM VALOR A PAGAR

COTA 01 PAGAMENTOS EM PARCELAS - COTA 01

COTA 01 - IPTU 2023
INSCRIÇÃO: 1.406.885-2

VENCIMENTO: 07/02/0000
VALOR DA COTA EM R$: 0,00

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

COTA 01 INSCRIÇÃO
1.406.885-2

VENCIMENTO
07/02/0000

VALOR A PAGAR EM R$
0,00

81660000000.3 00003659202.0 30207310230.3 10014068851.4

81660000000000036592023020731023010014068851







Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELISE DO CARMO FRANÇA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  22/11/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ao exequente para juntar aos autos  espelho do IPTU do imóvel penhorado  a fim de instruir o

Mandado de Avaliação 

 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2023

Cartório da 4ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 29/11/2023





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      e-mail: 
cap04vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
774/2023/MND                                                              

Nº da GRERJ: 6263550434160

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo : 0142595-48.2022.8.19.0001          Distribuído em: 31/05/2022 
Classe/Assunto:  Execução de Título Extrajudicial  -  CPC -  Despesas Condominiais /  Condomínio em
Edifício
Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO
Executado: RENATO SOUZA MARTINS

Nome da Parte Ré : RENATO SOUZA MARTINS
Local da Diligência: Rua Leopoldo, nº 637 Apt. 806 - CEP: 20541-170 - Andaraí - Rio de Janeiro - RJ

Despacho: Fls. 169/170: Recolhidas as custas, expeça-se mandado de avaliação do bem constrito.    

Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo.

Descrição do bem(ns):  Apartamento 806 do prédio à rua Leopoldo, 637, distrito do Andaraí, e 0,015557
do terreno , descrito na matrícula nº 16.177 , no 10º Ofício do RGI.

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Fernanda Galliza do Amaral M A N D A O(S) OFICIAIS DE
JUSTIÇA AVALIADOR(ES),  em  cumprimento  ao  presente,  extraído  dos  autos  do  processo  acima
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte
integrante.  Eu, ____________ Luiz Carlos de Mello Santos -  Técnico de Atividade Judiciária -  Matr.
01/31235,  digitei  e  eu,  ______________ Rafael  Leão  Pereira  Gomes  -  Chefe  de  Serventia  -  Matr.
01/32239, subscrevo.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de2023.

Fernanda Galliza do Amaral
Juiz de Direito

Resultado do mandado:

(        )POSITIVO                (        ) NEGATIVO DEFINITIVO                        (        ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(        )NEGATIVO            (        ) DEVOLVIDO IRREGULAR                          (        ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(        )CANCELADO      (        ) CUMPRIDO COM RESSALVA        (        ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 46XY.11K7.THD8.1QS3
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

1216                                                                                                                                                                                                          







Certifico que a presente cópia é reprodução autêntica dos atos da MATRICULA a que se
refere, extraída nos termos do Art. 19 § 1º da Lei 6015 de 1973, dela constando todos os
eventuais ônus, indisponibilidades, ações reais e pessoais reipersecutórias que recaiam sobre
o imóvel, atuais proprietários ou detentores de direitos relativos ao mesmo. Busca efetuada em
18/05/2022
 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2022
A presente certidão foi emitida digitalmente.

Consulte a autenticidade desta certidão no site
validador.e-cartoriorj.com.br

Emolumentos:
20% FETJ:
5% Fundperj:
5% Funperj:
4% Funarpen:
2% PMCMV:
5% I.S.S:
Total:

91,14
18,22
4,55
4,55
3,64
1,82
4,88
128,80

 

10o. OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

COMARCA DE RIO DE JANEIRO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Folha: 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EEAK 08680 MMU
Consulte a validade do selo em:

http://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

CERP: d9bc5607-d1d1-48b5-abb3-dcd2cac7e025

Para a validação deste documento através do QR Code, deverá ser
utilizado somente o aplicativo validador

e-CartórioRJ, disponível na Apple Store ou Google Play.
Provimentos CNJ n°47/2015,CGJ n°89/2016 e CGJ n°45/2017,

regulamentam a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços
de registro de imóveis do Estado do Rio de Janeiro.

















1.406.885-2 00 REGINA SOUZA MARTINS

RUA LEOPOLDO, 00637, APT 806
ANDARAI

28522 002 37 C FUNDOS

1980 APARTAMENTO RESIDENCIAL

******** ************** ************** ******* **************** ********* ********* *********

53 1.435,17 1,0000000 0,58 0,90 1,00

39.705,00 0,0100 397,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ISENCAO DE IPTU - ART. 61, XXIX DA LEI 691/84
ISENCAO VALOR VENAL 100% TCL LEI 6.615/2019
ATE 04/12/2021 CONSTAVAM DEBITOS INSCRITOS EM
DIVIDA ATIVA RELATIVO(S) AO(S) EXERCICIO(S):
2015; 2017; 2018; 2019.

3107140688524

COTA ÚNICA COTA ÚNICA

COTA ÚNICA - IPTU 2023
INSCRIÇÃO: 1.406.885-2
VENCIMENTO: 00/00/0000
VALOR C/ DESCONTO R$: 0,00

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

COTA ÚNICA
GANHE 7% DE DESCONTO

INSCRIÇÃO
1.406.885-2

VENCIMENTO
00/00/0000

VALOR A PAGAR EM R$
0,00

GUIA SEM VALOR A PAGAR

COTA 01 PAGAMENTOS EM PARCELAS - COTA 01

COTA 01 - IPTU 2023
INSCRIÇÃO: 1.406.885-2

VENCIMENTO: 07/02/0000
VALOR DA COTA EM R$: 0,00

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

COTA 01 INSCRIÇÃO
1.406.885-2

VENCIMENTO
07/02/0000

VALOR A PAGAR EM R$
0,00

81660000000.3 00003659202.0 30207310230.3 10014068851.4

81660000000000036592023020731023010014068851







Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      e-mail: 
cap04vciv@tjrj.jus.br 

TERMO DE PENHORA

Processo : 0142595-48.2022.8.19.0001    
Distribuído em: 31/05/2022 
Classe/Assunto:  Execução de Título Extrajudicial  -  CPC -  Despesas Condominiais /  Condomínio em
Edifício
Autor:  CONDOMÍNIO  DO  EDIFICIO  ENGENHEIRO  HENRIQUE  SILVA  DE  ARAÚJO  -  CNPJ  nº
68.782.093/0001-97 
Executado: RENATO SOUZA MARTINS,    brasileiro,    inscrito    no    CPF    nº    028.168.917-20              

Valor  da  Execução:  R$ 42.230,36  (quarenta  e  dois  mil  duzentos e  trinta  reais  e  trinta  e  seis
centavos)

TERMO DE PENHORA  na forma a seguir: 26 de julho de 2023, na sede do JUÍZO DE
DIREITO da Cartório da 4ª Vara Cível foi procedida a  PENHORA para garantia do principal e custas
processuais, uma vez preenchidas as formalidades legais, do(s) seguinte(s) bem(ns): 

BEM(NS): Apartamento 806 do prédio à rua Leopoldo, 637, distrito do Andaraí, e 0,015557
do terreno , descrito na matrícula nº 16.177 , no 10º Ofício do RGI.

Em seguida,  o(s)  bem(ns)  supra  discriminado(s)  será(ão)  depositado(s)  em poder  do(s)
executado(s), que fica(m) ciente(s) de que, como fiel(éis) depositário(s), não poderá(ão) do bem dispor,
sem a prévia autorização deste Juízo, sob as penas da Lei. E, para constar e produzir os efeitos legais,
foi lavrado o presente termo.

____________________________________
Fernanda Galliza do Amaral

Juiz de Direito

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4XV2.U5HS.GY6R.7YZ3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Atualizado em 17/01/2024

Data 17/01/2024





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 
 
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Mandado: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Documento: 774/2023/MND 
 

1300                                                                                                                                                          
KARLAVELLOSO 

 
 

I N F O R M A Ç Ã O  

 

Cumpre-me informar ao MM. Juízo, em relação à diligência de Avaliação, e com intuito 

de prestar maiores esclarecimentos, que procedi à avaliação indireta do imóvel, 

conforme laudo em anexo. O referido é verdade e dou fé. 

 

Observação: 

 

 

  

 

 

                          Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2024. 

 

                               Karla Fernandes Velloso - 01/26471                               

 

Data: 16/01/2024 18:08:42
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por KARLAVELLOSO







 
 

                     LAUDO DE AVALIAÇÃO INDIRETA 
 
Inicialmente, informo que nos dias 13/12/2023 e 08/01/2024, compareci ao 

endereço indicado no mandado, a fim de proceder à avaliação direta do imóvel, o 
que não possível, uma vez que não foi encontrado ninguém no imóvel, conforme 
informação do porteiro, Sr. João Basílio. 

 
 
IMÓVEL AVALIADO: apartamento residencial, situado à Rua Leopoldo, 637, 

apto. 806, Andaraí, RJ. Devidamente dimensionado e caracterizado no 10º Ofício 

de Registro de Imóveis, matrícula 16.177 e na inscrição municipal de nº 

1.406.885-2 (IPTU), conforme cópias da certidão que acompanham o mandado e 

fazem parte integrante desse laudo. 

 

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL 

PREDIO: residencial, afastado do alinhamento da via pública, com portão de ferro 

antes do hall de entrada, 64 apartamentos, portaria 24h, interfone, 2 elevadores, 

garagem e playground com salão de festas. 

 

APARTAMENTO 806: 53m2, 2 quartos, 1 banheiro. 

 

DA REGIÃO: O imóvel localiza-se no bairro do Andaraí, bairro servido de todos os 

melhoramentos públicos do município como distribuição de energia elétrica, rede 

telefônica, iluminação pública, asfaltamento, rede de água e esgotos. Além de ter 

acesso a farto comércio, bancos, supermercados e transportes públicos. 

 

METODOLOGIA: foi aplicado o método comparativo descritivo para obtenção de 

informações, com pesquisa em sites de compra e venda de imóveis para obtenção 

das amostras de valores de mercado de imóveis semelhantes na mesma rua. 

 

AVALIAÇÃO: considerando a localização do imóvel e área construída, avalio o 

bem acima descrito em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 





    

  

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2024. 
 

 
 

                           Karla Fernandes Velloso 
Oficial de justiça avaliador 

Mat. 01/26471 
 
 
 

 
 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 08/02/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





_______________________________________________1 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RIO DE 

JANEIRO/RJ 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 0142595-48.2022.8.19.0001 

 

 

 

 

 CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENGENHEIRO HENRIQUE DE ARAÚJO, representado por sua 

advogada infra-assinada, nos autos da Ação que move em face de RENATO SOUZA MARTINS , 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 883 do Código de 

Processo Civil, indicar o Leiloeiro Oficial IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO, matriculado 

na Jucerja sob o nº: 242 (CPF: 368.994.868-14), devidamente credenciado perante o TJ-RJ, para 

realizar a Hasta Pública do bem avaliado às fls. 195/196 dos autos, de acordo com os artigos 

879, II e 882 do Código de Processo Civil, que assim dispõem: 

 

"Art. 879. A alienação far-se-á: 

II - em leilão judicial eletrônico ou presencial. 

 

Art. 882. Não sendo possível a sua realização por meio eletrônico, o leilão será presencial." 

 

 A propósito, vale ressaltar as vantagens da realização dos leilões por meio eletrônico, 

através do site www.mirandacarvalholeiloes.com.br , as quais são: 

 

• Ampla divulgação, visto que as informações sobre os bens são disponibilizadas na internet, 

com amplo acesso ao seu conteúdo por interessados em todo o Brasil; 

 

• Maior poder de atração de novos compradores por meio de diversos canais de comunicação, 

com destaque para o Google, Instagram e envio de e-mails direcionados a diversos investidores 

do segmento; 







_______________________________________________2 

 

 

• Publicidade por intermédio de mídia direcionada através da internet, redes sociais, faixas, 

cartazes e panfletagem na região do bem; 

 

• Acompanhamento processual até o efetivo pagamento do preço e da assinatura do auto de 

arrematação, com agilidade e comprometimento; 

 

• Cientificação de todas as partes envolvidas no praceamento/leilão através de A.R., 

posteriormente juntado aos autos; 

 

• Com a utilização do leilão eletrônico, este M.M. Juízo estará agindo em consonância com o 

princípio da menor onerosidade causada ao devedor, disposto no artigo 805 do Código de 

Processo Civil. O fácil e amplo acesso às informações desta praça através da rede mundial de 

computadores aumentará as probabilidades de arrematação, permitindo que o devedor tenha 

seu bem expropriado por um valor certamente superior ao obtido com a utilização das hastas 

na modalidade presencial. 

 

 Assim, em virtude das vantagens e da preferência legal pelo meio eletrônico, requer-

se que o leilão seja realizado eletronicamente através do site 

www.mirandacarvalholeiloes.com.br, sob a responsabilidade do leiloeiro supracitado. 

 

 A intimação do leiloeiro pode ser feita através do portal do TJ/RJ, e-mail 

contato@mirandacarvalholeiloes.com.br ou pelo telefone 3003-0577. 

 

Nestes termos, 

Pede, respeitosamente, deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2024. 

 

ELISE DO CARMO FRANÇA 

OAB/RJ 128.505 
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Descrição Ao réu sobre o laudo de avaliação





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      
e-mail: cap04vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

                    Processo : 0142595-48.2022.8.19.0001

Fls:

Classe/Assunto:  Execução de Título Extrajudicial  -  CPC -  Despesas Condominiais /  Condomínio em
Edifício

                  

Atos Ordinatórios

Ao réu sobre o laudo de avaliação    

Rio de Janeiro, 13/03/2024.

Renata Dias Montalvão Bastos - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/32126

Øþ

738
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Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 13/03/2024

Data 13/03/2024

Descrição Ao autor sobre o laudo de avaliação





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      
e-mail: cap04vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

                    Processo : 0142595-48.2022.8.19.0001

Fls:

Classe/Assunto:  Execução de Título Extrajudicial  -  CPC -  Despesas Condominiais /  Condomínio em
Edifício

                  

Atos Ordinatórios

Ao autor sobre o laudo de avaliação 

Rio de Janeiro, 13/03/2024.

Renata Dias Montalvão Bastos - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/32126

Øþ

738
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Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/03/2024





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de março de 2024.

No. do Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Destinatário: ELISE DO CARMO FRANÇA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao autor sobre o laudo de avaliação 
 

Øþ

1197





Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 13/03/2024 e foi publicado em 15/03/2024 na(s) folha(s) 8/9 da edição: Ano 16 - n° 126 do DJE. 

 

Proc. 0142595-48.2022.8.19.0001 - CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO,

Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO (Adv(s). Dr(a). ELISE DO CARMO FRANÇA (OAB/RJ-128505) X

RENATO SOUZA MARTINS Ao réu sobre o laudo de avaliação  

 

Rio de Janeiro, 15 de março de 2024 

Cartório da 4ª Vara Cível
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Data da Juntada 18/03/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ  

 

 

 

Processo Nº 0142595-48.2022.8.19.0001 

 

 

 

 

 CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENGENHEIRO HENRIQUE DE 
ARAÚJO, representado por sua advogada infra-assinada, nos autos da Ação que move 

em face de RENATO SOUZA MARTINS, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção a intimação de fls. 205, reiterar o pedido feito às fls. 198 com 

fulcro no artigo 883 do Código de Processo Civil, na qual foi indicando o Leiloeiro Oficial 

IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO, matriculado na Jucerja sob o nº: 
242 (CPF: 368.994.868-14), devidamente credenciado perante o TJ-RJ, para realizar a 

Hasta Pública do bem avaliado às fls. 195/196 dos autos. 

Em virtude das vantagens e da preferência legal pelo meio eletrônico, requer-

se que o leilão seja realizado eletronicamente através do site 

www.mirandacarvalholeiloes.com.br, sob a responsabilidade do leiloeiro supracitado.  

A intimação do leiloeiro pode ser feita através do portal do TJ/RJ, e-mail 

contato@mirandacarvalholeiloes.com.br ou pelo telefone 3003-0577. 

 

Nestes termos, 

Pede, respeitosamente, deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024. 

 

 

ELISE DO CARMO FRANÇA                                                                                                                             
OAB/RJ 128.50 







Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELISE DO CARMO FRANÇA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  18/03/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ao autor sobre o laudo de avaliação 

 

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

Cartório da 4ª Vara Cível
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 11/04/2024

Juiz Fernanda Galliza do Amaral

Data da Conclusão 10/04/2024

Data da Devolução 11/04/2024

Data do Despacho 10/04/2024

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 4ª Vara Cível  
Erasmo Braga, 115  sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391   e-mail: 
cap04vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Despesas Condominiais / Condomínio 
em Edifício   
  
Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO 
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO 
Executado: RENATO SOUZA MARTINS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Fernanda Galliza do Amaral 

 
Em 10/04/2024 

 
 
 

Despacho               
 
Certifique se o réu foi regularmente intimado do ato ordinatório de fls. 201. 
 
Em caso positivo, certifique se houve manifestação tempestiva. 
 
Após, voltem conclusos.   
 

Rio de Janeiro, 10/04/2024. 
 
 

Fernanda Galliza do Amaral - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Fernanda Galliza do Amaral 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 42IU.J6QU.FMAQ.98W3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 12/04/2024





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Partes: Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO
Executado: RENATO SOUZA MARTINS

Destinatário: ELISE DO CARMO FRANÇA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifique se o réu foi regularmente intimado do ato ordinatório de fls. 201.

Em caso positivo, certifique se houve manifestação tempestiva.

Após, voltem conclusos.    
Øþ

1195





Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELISE DO CARMO FRANÇA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 25/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifique se o réu foi regularmente intimado do ato ordinatório de fls. 201.

 

Em caso positivo, certifique se houve manifestação tempestiva.

 

Após, voltem conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024

Cartório da 4ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 15/05/2024

Data da Juntada 15/05/2024

Tipo de Documento Documento

Texto





1

Capital - 04 V. Cível

De: DGPCF-DEGAR-DIARR-SETUS
Enviado em: terça-feira, 14 de maio de 2024 15:47
Para: Capital - 04 V. Cível
Assunto: Memorando DEGAR/SETUS nº 258/2024 (Parcial) P.A 2022-087960
Anexos: 24 258 ressarc.parcial tx.jud. 2022-087960.pdf; 24 258 DECLARAÇÃO P.A 

2022-087960.pdf

Prezado(a) Senhor (a), 

Segue em anexo o Memorando nº 258/2024 e a Declaração de Pagamento para ciência. 

Sem mais. 
 

Atenciosamente, 

 

 

Wagner Leal Salles Dias 
Chefe do Serviço de Atendimento ao Usuário- SETUS 
Departamento de Gestão da Arrecadação (DEGAR) 
Secretaria Geral de Planejamento, Coordenação e Finanças (SGPCF) 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

wagnerdias@tjrj.jus.br 
 





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria-Geral de Planejamento, Coordenação e Finanças

Departamento de Gestão da Arrecadação

Declaração de Pagamento

Declaro que a quantia de R$ 1.488,67 recolhida através da GRERJ nº 31534606155-41 do dia  

17/05/2022 encontra-se depositada nas contas correntes / códigos de receita abaixo:

R$ 231,881102-3 - Atos dos Escrivães

R$ 29,371110-6 - Atos de Citação/Intimação/Ofício por via postal e conferência de 

cópias

R$ 26,122001-6 - CAARJ / IAB

R$ 26,536246-0088009-4 - ARRECADAÇÃO 20% - LEI 3217/99

R$ 19,696898-0004245-5 - FUNDPERJ

R$ 19,696898-0000208-9 - FUNPERJ

R$ 966,372101-4 - Taxa Judiciária

R$ 26,712212-9 - Diversos

R$ 132,691669-0012095-2 - DISTRIBUIDOR PRIVATIZADO

R$ 9,622705-2 - DISTRIBUIDOR CAPITAL - OUTRAS COMPETENCIAS - LEI Nº 

6370/2012

Resumo Contábil:

Custas: R$ 261,25

Taxa Judiciária: R$ 966,37

Acréscimo de 20% Lei 3217/99: R$ 26,53

FUNDPERJ: 19,69

FUNPERJ: 19,69





Declaração de Pagamento

Declaro que a quantia de R$ 1.488,67 recolhida através da GRERJ nº 31534606155-41 do dia  

17/05/2022 encontra-se depositada nas contas correntes / códigos de receita abaixo:

Rio de Janeiro, 08/05/2024





 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  
Secretária Geral de Planejamento, Coordenação e Finanças (SGPCF) 
Departamento de Gestão da Arrecadação (DEGAR) 
Divisão de Arrecadação (DIARR)  

 

______________________________________________________________________ 
                                                                   

 

Centro Administrativo do Tribunal de Justiça 
Praça XV de Novembro, 02 – Térreo – Sala 12  
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-010 

Tel.: + 55 21 3133-7438 – E-mail: setus@tjrj.jus.br – PROT. 3210 
 

 
Válido até 11/12/2017  

 

Memorando DEGAR/DIARR/SETUS nº 258/2024                           

Ref. ao Processo: 2022-087960 

Assunto: Informando a restituição parcial. Processo Judicial nº 0142595-

48.2022.8.19.0001. 

 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2024. 

 

Ao senhor (a) 
Chefe da Serventia da 4ª Vara Cível – Comarca da Capital    
 

 
                         De acordo com decisão proferida no Processo Administrativo 
2022-087960 de pedido de restituição, comunicamos que foi feito o 
ressarcimento parcial da GRERJ nº 31534606155-41, no valor de R$ 222,40 
conforme discriminado abaixo: 
 

Tabela de crédito 
Taxa Judiciária 2101-4 222,40 

 

                        
   Desta forma, estamos encaminhando em anexo a declaração 
de pagamento da referida GRERJ a fim de que fique consignado no processo 
judicial em epígrafe, o valor das custas e taxa judiciária que passam a constar 
como efetivamente recolhidos em relação à GRERJ 31534606155-41. 
 

                       Atenciosamente, 
 
 
 

        
SGPCF/DEGAR/DIARR 

Divisão de Arrecadação  
 
 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 17/05/2024

Data 17/05/2024

Descrição Certifico que o réu foi regularmente intimado nas fls.206

do ato ordinatório de fls. 201 e não se manifestou





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Cível 
Erasmo Braga, 115    sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391      
e-mail: cap04vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

                    Processo : 0142595-48.2022.8.19.0001 
 

Fls:

Classe/Assunto:  Execução de Título Extrajudicial  -  CPC -  Despesas Condominiais /  Condomínio em 
Edifício

                  

Atos Ordinatórios

Certifico  que      o  réu foi  regularmente intimado nas fls.206 do ato  ordinatório  de fls.  201 e  não se 
manifestou    

Rio de Janeiro, 17/05/2024.

Renata Dias Montalvão Bastos - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/32126

Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 21/05/2024

Juiz Renata Gomes Casanova de Oliveira e Castro

Data da Conclusão 17/05/2024





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 4ª Vara Cível  
Erasmo Braga, 115  sala 217 E 219 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2391   e-mail: 
cap04vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Despesas Condominiais / Condomínio 
em Edifício   
  
Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO 
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO 
Executado: RENATO SOUZA MARTINS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Renata Gomes Casanova de Oliveira e Castro 

 
Em 17/05/2024 

 
 
 

Despacho               
 
Diante do silêncio do executado, certificado às fls. 221, homologo o laudo de avaliação de fls. 
195/196. 
 
Intime-se o leiloeiro.   
 

Rio de Janeiro, 17/05/2024. 
 
 

Renata Gomes Casanova de Oliveira e Castro - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Renata Gomes Casanova de Oliveira e Castro 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 49Q1.XK3C.TRFN.6AX3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 21/05/2024





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2024.

Nº do Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Partes: Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO
Executado: RENATO SOUZA MARTINS
Leiloeiro: IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO

Destinatário: ELISE DO CARMO FRANÇA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Diante do silêncio do executado, certificado às fls. 221, homologo o laudo de avaliação de fls. 
195/196.

Intime-se o leiloeiro.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2024.

Nº do Processo: 0142595-48.2022.8.19.0001

Partes: Autor: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO ENGENHEIRO HENRIQUE SILVA DE ARAÚJO
Síndico: ALESSANDRA DA SILVA GARRIDO
Executado: RENATO SOUZA MARTINS
Leiloeiro: IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO

Destinatário: IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Diante do silêncio do executado, certificado às fls. 221, homologo o laudo de avaliação de fls. 
195/196.

Intime-se o leiloeiro.  
Øþ

1195
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